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RESUMO 

 

Neste trabalho, foi avaliada a viabilidade econômica de diferentes soluções de 

minigeração distribuída fotovoltaica aplicadas a uma unidade consumidora industrial, 

do subgrupo tarifário A4, na área de concessão da Neoenergia Pernambuco, na 

cidade de Jaboatão dos Guararapes. Foram comparados três cenários: o suprimento 

de energia no Horário Fora de Ponta (HFP), utilizando Sistema Fotovoltaico (SFV), o 

suprimento integral do consumo utilizando apenas o SFV, e o suprimento integral com 

a integração do Battery Energy Storage System (BESS). O estudo utilizou indicadores 

financeiros como Valor Presente Líquido (VPL), Taxa Interna de Retorno (TIR), Taxa 

Interna de Retorno Modificada (MTIR) e Payback Descontado, com um horizonte de 

análise de 30 anos. 

 A metodologia envolveu a modelagem da unidade consumidora com base nos 

dados disponibilizados pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) e o 

dimensionamento das soluções SFV e BESS. A análise financeira considerou a 

aplicação de baterias para deslocamento de consumo (Energy Time-shift), reduzindo 

custos em Horários de Ponta (HP). Foram realizadas comparações entre os cenários 

com base nos custos de investimento (CAPEX) e a economia gerada nos 

faturamentos para as três soluções propostas.  

 Os resultados mostraram que todas as soluções são financeiramente viáveis, 

quando comparada às Taxas Mínimas de Atratividade (TMAs), que se referem a 

rentabilidade de títulos de investimento no mercado financeiro nacional. O cenário de 

suprimento no HFP apresentou os melhores resultados nos indicadores de TIR, MTIR 

e Payback Descontado, destacando-se como a opção mais atrativa para retornos 

rápidos. O cenário de suprimento integral apresentou o maior VPL, sendo uma 

alternativa viável com os demais indicadores com valores semelhantes à solução de 

suprimento no HFP. O uso de BESS, faz com que os indicadores financeiros destoem 

das outras duas soluções propostas, pois, seu efeito em fatura, assemelha-se ao SFV 

para abater o consumo integral da geradora, todavia, com um custo mais elevado.   

 A conclusão do estudo destaca a importância da escolha da estratégia de 

investimento, dependendo dos objetivos, perfil do consumidor e condições tarifárias 

da unidade consumidora, que variam de acordo com a distribuidora de energia 

elétrica. Nos cenários simulados, constatou-se que, embora o BESS apresente 



 

indicadores financeiros positivos, nenhum dos indicadores avaliados se mostrou 

superior às soluções que não consideraram a sua implantação. 

 Por fim, entende-se que a solução proposta com o BESS deve apresentar maior 

viabilidade para unidades consumidoras situadas em distribuidoras que possuam os 

custos da Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição (TUSD) no horário de ponta mais 

elevados, ou cujo a aplicação seja direcionada ao peak shaving e outras tecnologias 

de implementação. 

 

 

Palavras-chave: Minigeração Distribuída. Viabilidade financeira. BESS. Neoenergia 

Pernambuco. 

 

  



 

ABSTRACT 

 

 In this study, the economic feasibility of different Solar Photovoltaic Distributed 

Generation solutions applied to an industrial Consumer Unit, under tariff subgroup A4, 

within the Neoenergia Pernambuco concession area, in the city of Jaboatão dos 

Guararapes, was evaluated. Three scenarios were compared: energy supply during 

Off-Peak Hours (HFP), full energy supply using only the Photovoltaic System, and full 

supply with the integration of a Battery Energy Storage System (BESS). The study 

utilized financial indicators such as Net Present Value (NPV), Internal Rate of Return 

(IRR), Modified Internal Rate of Return (MIRR), and Discounted Payback, with a 30-

year analysis horizon.  

 The methodology involved modeling the consumer unit based on data provided 

by the Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) and the sizing of the PV and 

BESS solutions. The financial analysis considered the application of batteries for load 

shifting (Energy Time-shift), reducing costs during Peak Hours (HP). Comparisons 

were made between the scenarios based on investment costs (CAPEX) and the 

savings generated in the energy bills for the three proposed solutions. The results 

showed that all solutions are financially viable when compared to the Minimum 

Attractive Rates (MARR), which refer to the profitability of investment securities in the 

national financial market. The Off-Peak Hours scenario presented the best results in 

terms of IRR, MIRR, and Discounted Payback, standing out as the most attractive 

option for quick returns. The full supply scenario showed the highest NPV, being a 

viable alternative, with the other indicators showing values similar to the Off-Peak 

Hours solution. The use of BESS caused the financial indicators to differ from the other 

two proposed solutions, as its impact on the bill resembles that of the PV system in 

offsetting total consumption, though with a higher cost.  

 The conclusion of the study highlights the importance of choosing an investment 

strategy based on the objectives, consumer profile, and tariff conditions of the 

consuming unit, which vary according to the electricity distributor. In the simulated 

scenarios, it was found that, although the BESS presents positive financial indicators, 

none of the evaluated indicators were superior to the solutions that did not consider its 

implementation. 

 Finally, it is understood that the proposed solution with BESS should present 

greater viability for consumer units located in distribution companies with higher 



 

Distribution System Use Charges (TUSD) during peak hours, or where its application 

is directed towards peak shaving and other implementation technologies. 

 

Keywords: Distributed Generation. Financial viability. BESS. Neoenergia Pernambuco. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

O Setor Elétrico Brasileiro (SEB) é caracterizado por pluralidade no contexto de 

geração. Conforme destacado pelo Anuário Estatístico de Energia Elétrica 2024 (EPE, 

2024), a capacidade instalada de geração centralizada de energia elétrica no Brasil 

cresceu 9,4% entre os anos de 2022 e 2023. O Gráfico 1 apresenta o percentual médio 

de crescimento, por setor, no período referido, para diferentes fontes de geração. 

 

Gráfico 1 – Aumento da capacidade instalada de geração centralizada entre 2022 e 

2023 por setores 

 

Fonte: EPE (2024) 

 

Este avanço reflete a contínua expansão de fontes não convencionais, que 

desempenham um papel crucial no aprimoramento da matriz energética nacional. Tais 

progressos frequentemente demandam inovações tecnológicas para integrar as 

novas soluções, tanto de forma centralizada quanto distribuída. 

Conforme descrito anteriormente, dentre as fontes de energia elétrica mais 

utilizadas no SEB, há um destaque para as fontes não convencionais, sobretudo, para 

a Microgeração e Minigeração Distribuída (MMGD) de Sistema Solar Fotovoltaica 

(SFV). Segundo o acompanhamento da expansão da oferta de geração de energia 

elétrica e os dados do Power BI de geração distribuída da ANEEL, a MMGD SFV 

apresentou o maior crescimento percentual nos últimos 10 anos. Esta tendência é 

demonstrada no Gráfico 2, que detalha o progresso e a crescente adoção desta 

tipologia de geração no Brasil. 
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Gráfico 2– Crescimento volumétrico da capacidade instalada de geração pelas 

principais fontes do SEB nos últimos 10 anos. 

 

Fonte: ANEEL (2024). 

 

A análise do Gráfico 2 evidencia que a MMGD FV apresenta o maior 

crescimento percentual entre as demais fontes da matriz energética, com uma taxa 

média de 169,68% entre os anos de 2014 e 2023. 

O crescimento significativo da MMGD no Brasil decorre, em grande medida, do 

aprimoramento regulatório que culminou na formulação do Sistema de Compensação 

de Energia Elétrica (SCEE). Destaca-se que no ano de 2012, a Agência Nacional de 

Energia Elétrica (ANEEL) instaurou o SCEE, através da Resolução Normativa (REN) 

nº 482/2012, originando o sistema de MMGD, caracterizado pela variabilidade e 

intermitência de geração de fontes renováveis e de cogeração qualificada. Este 

sistema permite que o consumidor de energia elétrica se torne também um produtor, 

fornecendo eletricidade não apenas para seu próprio consumo, mas também para 

outras unidades consumidoras. 

Em 2021, a ANEEL consolidou diversas regras relacionadas aos direitos e 

deveres dos consumidores de energia elétrica em uma única resolução normativa, a 

REN nº 1.000/2021. Esta resolução promoveu um avanço significativo nas condições 

do SCEE e estabeleceu novas limitações de potência para a MMGD. 

Com o objetivo de fortalecer o arcabouço regulatório para a geração distribuída, 

o governo federal sancionou a Lei Federal nº 14.300/2022, que instituiu o marco legal 

da MMGD, formalizou o SCEE e criou o Programa de Energia Renovável Social 

(PERS). Esta legislação introduziu, pela primeira vez, o conceito de "armazenamento 

de energia" no contexto da geração distribuída, representando um avanço tecnológico 
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que facilita o controle parcial do despacho de energia elétrica, especialmente para 

fontes intermitentes. 

A lei federal nº 14.300/2022 teve repercussão nacional significativa, pois 

também trouxe mudanças importantes na classificação das usinas de MMGD, criando 

novas categorias de compensação de faturas de energia elétrica, menos favoráveis 

ao consumidor. Estas novas classificações, denominadas GD I, GD II e GD III, foram 

detalhadas na Resolução Homologatória (REH) da ANEEL nº 3.169/2022. Destaca-

se que em fevereiro de 2023, as disposições abordadas na Lei Federal 14.300/2022 

foram somadas à REN 1.000/2021, a partir da promulgação da resolução normativa 

nº 1.059/2023 da ANEEL. 

As novas determinações elencadas na referida lei federal impulsionaram em 

novas cobranças aos consumidores, alterando-se o percentual compensável nas 

tarifas de energia. Com a alteração regulatória estabelecida pelo artigo 27 da 

14.300/2022, as novas unidades de geração passaram a ser cobradas segundo as 

modalidades nele descritas somente para as solicitações de orçamentos de conexão 

realizadas após 7 de janeiro de 2023 (ANEEL, 2021). Este ajuste regulamentar 

resultou em uma aceleração na aquisição de sistemas de geração distribuída, já que 

os consumidores buscaram se beneficiar das condições mais vantajosas de 

faturamento, especialmente da compensação integral da componente tarifária. Essa 

circunstância contribuiu significativamente para o crescimento do mercado 

fotovoltaico de geração distribuída, conforme ilustrado na Gráfico 2. 

O aumento tanto da demanda por energia quanto da geração distribuída 

impulsiona a necessidade de obras na rede de distribuição, que devem seguir o critério 

de mínimo custo global. Entretanto, quando a integração de novos ativos à rede de 

distribuição leva a cenários de deterioração da qualidade da energia, resultando em 

projetos de alto custo financeiro, a viabilidade da implementação pode ser 

comprometida. 

Nesse contexto, a adoção de sistemas de armazenamento de energia próximos 

aos centros de carga e geração emerge como uma possível solução para assegurar 

a confiabilidade da rede, flexibilidade operativa, além de contribuir para a redução dos 

custos de investimento na infraestrutura de distribuição. 

 No âmbito da MMGD, dois fatores cruciais devem ser considerados na 

adaptação de sistemas de armazenamento à geração distribuída. Primeiramente, a 

ANEEL, conforme disposto no § 1º, artigo 73 da REN 1.000/2021, determina que a 
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injeção de potência de forma reduzida e dinâmica seja avaliada como uma alternativa 

para mitigar a inversão de fluxo de potência no posto de transformação da distribuidora 

ou no disjuntor do alimentador. Ou seja, a utilização de sistemas de armazenamento 

deve ser contemplada no estudo para elaboração de orçamentos de conexão. 

Em segundo lugar, a ANEEL está avançando na regulamentação do setor de 

armazenamento de energia no Brasil. Em dezembro de 2023, a agência lançou a 

Consulta Pública (CP) 039/2023 para coletar contribuições visando ao 

aperfeiçoamento do relatório de análise de impacto regulatório sobre a 

regulamentação para o armazenamento de energia elétrica, incluindo usinas 

reversíveis. Isso indica que o setor elétrico, está se adaptando à implementação de 

soluções de armazenamento, com o objetivo de proporcionar benefícios tanto à rede 

de distribuição quanto ao consumidor final. 

Refletindo essa tendência, em junho de 2024, a EPE publicou os estudos do 

Plano Decenal de Expansão (PDE) de energia 2034, focando na temática da MMGD 

por trás do medidor. Esses estudos destacam o significativo crescimento da MMGD 

no Brasil, os impactos tarifários decorrentes da lei federal 14.300/2022, e as 

vantagens da integração de baterias de íon-lítio com a geração por trás do medidor. 

Os estudos projetam uma redução nos custos de implementação dessas baterias nos 

próximos dez anos, que poderá ser ainda mais acentuada pela possível desoneração 

de tributos nacionais. 

Neste contexto, torna-se relevante a realização de estudos de viabilidade para 

a aplicação de sistemas de armazenamento de energia elétrica por trás do medidor. 

Esses estudos podem fornecer indicações sobre as oportunidades de investimento e 

a viabilidade econômica dessa tecnologia, contribuindo para a otimização de capital 

financeiro e a melhoria da eficiência energética na distribuição de energia. 

 

1.1. Objetivo Geral 

A partir das motivações apresentadas, o objetivo central deste trabalho é 

determinar a viabilidade financeira da aplicação de sistemas de minigeração 

fotovoltaica com utilização de Battery Energy Storage System (BESS) de íon-lítio a 

serem conectadas atrás do medidor de energia elétrica, cujo objetivo versa sobre a 

aplicação do energy time-shift em uma indústria de produção de tintas na área de 

concessão da Neoenergia Pernambuco.  
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1.2. Objetivos Específicos 

● Modelar cenários de carga para a UC referida, com dados disponibilizados na 

Base de Dados de Dados Geográficos da Distribuidora (BDGD) ((ANEEL), 

2021); 

● Avaliar o custo para implantação de uma minigeração solar fotovoltaica para 

abatimento do consumo em horário fora ponta; 

● Avaliar o custo para implantação de uma minigeração solar fotovoltaica para 

abatimento do consumo em horário fora ponta e de ponta; 

● Avaliar o custo para implantação de uma minigeração solar fotovoltaica com 

utilização de baterias de íon-lítio com objetivo de redução de consumo no 

horário de ponta; 

● Comparar financeiramente a utilização de sistemas on-grid com e sem 

armazenamento de energia; e 

● Comparar ambos sistemas com outras alternativas de investimento financeiro.  

 

1.3. Organização do Trabalho de Conclusão de Curso 

O presente trabalho encontra-se estruturado da seguinte forma: 

● Introdução: Neste capítulo está descrita a motivação da aplicação da pesquisa 

referente a implementação da MMGD com utilização de baterias e a 

comparação com outros tipos de investimento;  

● Fundamentação Teórica: Este capítulo é responsável por trazer à tona os 

conceitos utilizados para estruturação do trabalho, dividindo-se nas subseções 

de Mini e Microgeração Solar Fotovoltaica; Tarifa de Energia Elétrica – 

Composição Tarifária; Armazenamento de Energia; e Indicadores de 

Viabilidade Econômica; 

● Materiais e Métodos: Este capítulo refere-se ao procedimento utilizado para 

elaboração da pesquisa, tal como a modelação do consumidor com base nos 

dados disponibilizados na BDGD; o dimensionamento dos sistemas de geração 

para as diferentes tipologias de compensação on-grid e a estrutura de cobrança 

para realização do faturamento e análise da viabilidade; 

● Resultados e Discussões: Este capítulo versa sobre a apresentação dos 

dados elencados como fundamentais para realizar o comparativo de custos e 

a discussão sobre os resultados coletados; e 
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● Conclusões: Por fim, este capítulo abordará os principais resultados da 

pesquisa, sinalizando a viabilidade de implantação de sistemas On-Grid com 

armazenamento através do energy time-shift. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

Neste capítulo são descritos os conceitos teóricos que fundamentaram a 

pesquisa. 

 

2.1. Mini e Microgeração Distribuída Solar Fotovoltaica 

A geração distribuída pode ser definida como centrais geradoras de energia 

elétrica conectadas à rede de distribuição de energia elétrica, independentemente da 

potência instalada (ANEEL A. N., 2021). No entanto, ao considerar o contexto de Micro 

e Minigeração Distribuída (MMGD), a resolução normativa nº 1.000/2021 da ANEEL 

estabelece limites de potência para a caracterização dessas categorias. 

De acordo com o inciso XXIX-A do artigo 2º da referida resolução, centrais 

geradoras conectadas à rede de distribuição com potência instalada em corrente 

alternada inferior a 75 kW são classificadas como microgeração. Já o inciso XXIX-B 

do mesmo artigo estabelece que centrais geradoras conectadas à rede de distribuição 

com potência instalada em corrente alternada superior a 75 kW e inferior a 5 MW, no 

caso de fontes despacháveis, ou inferior a 3 MW para as demais fontes, são 

classificadas como minigeração. 

Segundo os dados coletados no mapa interativo da ANEEL em 16 de julho de 

2024 (SCG, 2021), a geração proveniente de fonte solar fotovoltaica é a que possui 

maior representatividade no setor de geração distribuída, representando cerca de 

99,124% do montante total de geração coletada entre 20 de junho de 2009 e 16 de 

julho de 2024, abordando um montante superior a 30 GW. 

Este fato se dá, pois, a energia provida de fonte solar fotovoltaica, juntamente 

com a fonte eólica possui custo de investimento e operação menor que as demais 

fontes, além de maiores subsídios e isenções aplicadas na aquisição dos 

equipamentos (Instituto Escolhas, 2018). 

Na Tabela 1  é apresentada a representatividade dos diferentes tipos de fonte 

que compõe a MMGD no Brasil.  
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Tabela 1 – Dados de potência instalada na MMGD. 

Combustível 
Quantidade 

de GD 

Potência 

Instalada (kW) 

Percentual 

(%) 

Óleo Diesel 1 165,00 0,001% 

Lenha 2 2.776,00 0,009% 

Resíduos Sólidos Urbanos - RU 6 3.096,80 0,010% 

Gás Natural 13 3.101,94 0,010% 

Resíduos Florestais 5 6.060,00 0,020% 

Casca de Arroz 6 11.656,40 0,038% 

Bagaço de Cana de Açúcar 19 12.788,95 0,042% 

Gás de Alto Forno - Biomassa 7 12.869,25 0,042% 

Biogás - Floresta 21 14.545,90 0,047% 

Biogás-AGR 40 16.642,24 0,054% 

Cinética do vento 101 17.376,88 0,056% 

Biogás - RU 98 45.849,23 0,149% 

Biogás - RA 365 58.969,02 0,192% 

Potencial hidráulico 72 63.827,17 0,207% 

Radiação solar 2.751.521 30.520.561,11 99,124% 

Total 2.752.277 30.790.285,89 100,000% 

Fonte: ANEEL (2024). 

  

Destaca-se que, conforme apresentado na tabela 01, a geração solar 

fotovoltaica na geração distribuída, atualmente, é a fonte de maior crescimento em 

cenário nacional. 

Alguns fatores que justificam a adoção do SFV como a principal medida de 

geração de energia elétrica são a redução de custos aplicados a fabricação dos 

materiais associados ao projeto, o aumento na confiabilidade dos módulos e 

fotovoltaicos e a flexibilidade de geração  (VIAN, 2021), contribuindo com o 

fortalecimento do SCEE. 

 

2.1.1. Lei Federal nº 14.300/2022  

A lei federal nº 14.300 foi sancionada em 07 de janeiro de 2022 pelo governo 

federal, e ficou conhecida como o marco legal da geração distribuída. Neste enredo, 
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conforme citado na seção 1, também trouxe à tona a instituição do SCEE e a criação 

do PERS. O SCEE representa um mecanismo no qual a energia ativa gerada e 

injetada na rede de distribuição pode ser utilizada para compensar o consumo de 

energia elétrica ativa ou ser convertida em créditos de energia para as unidades 

consumidoras que participam do sistema. Já o PERS possui sua definição atribuída 

no artigo 36 da referida lei, a qual informa que este se refere a um programa instituído 

para promover investimentos na instalação de sistemas fotovoltaicos e outras fontes 

renováveis, seja na modalidade local ou remota compartilhada, voltados para os 

consumidores da subclasse residencial baixa renda, conforme a Lei nº 12.212, de 20 

de janeiro de 2010 (BRASIL, 2022). 

No que ser refere ao marco da geração distribuída, a Lei 14.300/2022 trouxe à 

tona novas regras de tarifárias para unidades participantes do SCEE. O marco legal 

estabelece uma estrutura de tarifas de uso do sistema elétrico, aplicáveis aos 

prossumidores (isto é, consumidor e gerador de forma mútua), para garantir a 

equidade no compartilhamento dos custos de manutenção e operação das redes de 

distribuição. Anteriormente, esses usuários usufruíam do sistema sem arcar com 

custos proporcionais, o que gerava desequilíbrios tarifários. Agora, com as 

disposições do marco legal, os participantes do SCEE contribuem para a 

sustentabilidade do sistema, ou encontram-se em processo de transição à 

contribuição até o ano de 2045. 

 

2.1.2. Resolução Normativa nº 1.000/2021 da ANEEL 

A REN nº 1.000/2021 da ANEEL, revisada à luz da lei federal 14.300/2022, 

adaptou suas diretrizes para incorporar as novas exigências legais, abordando, para 

o público prossumidor, um maior destaque para o cenário do SCEE, face ao 

crescimento da geração distribuída, conforme apresentado no Gráfico 2. De maneira 

geral, a referida resolução estabelece as regras de prestação de serviço público de 

distribuição de energia elétrica, vinculada aos agentes de distribuição, consumidores, 

centrais geradoras, agentes importadores e agentes exportadores. Ademais enfatiza-

se que esta resolução é complementada tanto pelos Procedimentos de Distribuição 

de Energia Elétrica no Sistema Elétrico Nacional (PRODIST), quanto pelo 

Procedimentos de Regulação Tarifária (PRORET) (ANEEL, 2021). 
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No que se refere a temática exposta neste trabalho, a REN nº 1.000/2021 da 

ANEEL é responsável por disciplinar a conduta associada ao SCEE, face às 

alterações promovida pela lei federal 14.300/2022, e as suas modalidades de geração 

de energia elétrica. 

Quanto as modalidades de geração, a ANEEL apresenta quatro através da 

REN 1.000/2021, sendo elas:  

• Autoconsumo Local; 

• Autoconsumo Remoto; 

• Geração Compartilhada; e  

• Empreendimento de Múltiplas Unidades Consumidoras com MMGD.  

No o inciso I-B do artigo 2º da referida resolução, é descrito que o autoconsumo 

local refere-se à modalidade em que a energia é gerada por MMGD no mesmo local 

da carga, sob a titularidade de uma única pessoa física ou jurídica. Nesse caso, todo 

o excedente de energia e os créditos gerados são compensados exclusivamente pela 

UC que gerou a energia. 

O autoconsumo remoto, segundo o inciso I-A do artigo 2º, é uma modalidade 

de participação no SCEE em que UCs de titularidade de uma mesma pessoa física ou 

jurídica, como matriz e filial, podem compartilhar excedentes de energia gerados por 

MMGD, mesmo que estejam localizadas em locais distintos, desde que sejam 

atendidas pela mesma distribuidora. 

 A geração compartilhada, conforme descrito no inciso XXII-A do artigo 2º, é a 

modalidade em que um grupo de consumidores se organiza por meio de consórcio, 

cooperativa, condomínio ou outra forma de associação civil, composta por pessoas 

físicas ou jurídicas. Esse arranjo permite que as UCs participantes compartilhem a 

energia gerada por MMGD. 

 Por fim, o inciso XIV-A do mesmo artigo cita que o empreendimento com 

múltiplas unidades consumidoras com MMGD, refere-se a um conjunto de UCs 

localizadas em uma mesma propriedade ou em propriedades contíguas, sem 

separação por vias públicas ou propriedades de terceiros. A MMGD é conectada à UC 

que atende as áreas comuns do empreendimento, sendo a energia utilizada de forma 

independente pelas demais unidades. A responsabilidade pela unidade geradora é 

atribuída ao condomínio, à administração ou ao proprietário do empreendimento. 
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2.2. Tarifa de Energia Elétrica – Composição Tarifária 

O submódulo 7.1, nomeado de Procedimentos Gerais do Módulo de Estrutura 

Tarifária das Concessionária de Distribuição referente ao PRORET, em sua versão 

2.8 descreve, no item 3, a definição de estrutura tarifária: 

3. Estrutura Tarifária é um conjunto de tarifas aplicadas ao faturamento do 
mercado de distribuição de energia elétrica, que refletem a diferenciação 
relativa dos custos regulatórios da distribuidora entre os subgrupos, classes 
e subclasses tarifárias, de acordo com as modalidades e os postos tarifários. 
(ANEEL, 2023). 

A tarifa de energia elétrica é composta em duas macros componentes, sendo 

elas a Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição (TUSD) e a Tarifa de Energia (TE). A 

TUSD refere-se ao valor monetário por MWh que é determinado pela ANEEL para 

cobrança ao consumidor pela utilização do sistema de distribuição. Já a TE, de forma 

análoga refere-se a valor cobrado ao consumidor pelo consumo da energia que é 

definida através do contrato de compra de energia regulada (ANEEL, 2023). A ANEEL 

frisa que estas componentes apresentam atualização de valor no decorrer dos 

processos de reajuste e revisão tarifária que ocorrem nas distribuidoras de energia 

elétrica. 

Tanto a TUSD quanto a TE possuem uma subdivisão em suas estruturas, 

sendo estas as componentes necessárias à composição integral da tarifa. Na Figura 

1, é possível verificar os itens que compõem a TUSD: 

 

Figura 1 - Funções de Custos e Componentes Tarifários da TUSD 

 

Fonte: ANEEL (2023) 
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A Figura 1 sinaliza que a TUSD é constituída por componentes de transporte, 

de perdas, de encargos e outros. Nos parágrafos seguintes, estarão dispostos os 

descritivos de cada componente citada, conforme o submódulo 7.1 do PRORET. 

A TUSD Transporte, é composta por duas parcelas: a TUSD FIO A e a TUSD 

FIO B. A FIO A refere-se aos custos regulatórios relacionados ao uso de ativos 

pertencentes a terceiros, como o uso de sistemas de transmissão da rede básica, 

transformadores de potência com tensão inferior a 230 kV, sistemas de distribuição 

de outras distribuidoras e conexões às instalações de transmissão ou distribuição. Já 

a FIO B abrange os custos regulatórios associados ao uso de ativos próprios da 

distribuidora, compreendendo o Custo Anual dos Ativos (CAA) e os Custos de 

Administração, Operação e Manutenção (CAOM). 

A TUSD Perdas, conforme delineada no Submódulo 7.1 do PRORET, é a 

parcela da TUSD que visa recuperar os custos regulatórios associados a diferentes 

tipos de perdas no sistema elétrico. Isso inclui perdas técnicas no sistema da 

distribuidora, perdas não técnicas, perdas na rede básica decorrentes das perdas 

regulatórias da distribuidora, além das receitas irrecuperáveis.  

A TUSD Encargos, refere-se à parcela da TUSD destinada a recuperar os 

custos relacionados a diversos encargos setoriais. Esses incluem os investimentos 

em Pesquisa e Desenvolvimento e Eficiência Energética (P&D_EE), a Taxa de 

Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica (TFSEE), a contribuição ao Operador 

Nacional do Sistema Elétrico (ONS), a quota da Conta de Desenvolvimento Energético 

(CDE), o Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica (PROINFA) 

e as quotas da CDE associadas aos empréstimos da Conta COVID e da Conta 

Escassez Hídrica (CDE Contas). 

Por fim, a TUSD Outros diz respeito a custos regulatórios específicos, 

destacado, principalmente, pela subvenção D < 350, que se refere a subvenção das 

distribuidoras com mercado próprio anual inferior a 350 GWh. 

Para a TE, a ANEEL, mediante o referido submódulo do PRORET, prevê a 

composição desta parcela, conforme explicitado na Figura 2. 
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Figura 2 - Funções de Custos e Componentes Tarifários da TE 

 

Fonte: ANEEL (2023) 

 

A composição TE é segmentada em diferentes parcelas conforme descrito no 

submódulo 7.1 do PRORET.  

A parcela de TE Energia refere-se os custos associados à compra de energia 

elétrica para revenda ao consumidor, abrangendo aquisições realizadas em leilões do 

Ambiente de Contratação Regulada (ACR), quotas da usina de Itaipu, geração própria, 

compras do agente supridor atual e de geração distribuída.  

A TE Transporte inclui os custos de transmissão referentes ao transporte de 

Itaipu e à Rede Básica de Itaipu, enquanto a TE Perdas cobre os custos associados 

às perdas na rede básica de energia. 

Além disso, a TE Encargos, por sua vez, cobre os custos com Encargos de 

Serviços de Sistema (ESS), Encargo de Energia de Reserva (EER), P&D_EE, 

contribuição sobre o uso de recursos hídricos (CFURH), quotas da CDE relacionadas 

aos empréstimos das Contas COVID e Escassez Hídrica, desestatização da 

Eletrobras (CDE ELET) e ao benefício tarifário do Sistema de Compensação de 

Geração Distribuída (CDE GD).  

No que ser refere a TE Outros, as observações seguem idênticas às descritas 

na composição da TUSD Outros. 

 

2.2.1. Grupo tarifário 

A Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) nos incisos XXIII e XXIX do 

artigo 2º da resolução normativa nº 1.000/2021, estabelece os grupos tarifários 

vigentes em âmbito nacional, classificados como grupo A e grupo B. O grupo A 
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abrange unidades consumidoras (UCs) atendidas em nível de tensão maior ou igual 

a 2,3 kV ou atendido por fornecimento subterrâneo, possuindo subgrupos que variam 

conforme o nível de tensão. A Tabela 2 apresenta, de modo sucinto, o esquemático 

de subgrupos, por nível de tensão: 

 

Tabela 2 – Subgrupos tarifários do Grupo A 

Subgrupo tarifário Nível de tensão 

A1 ≥ 230 kV 

A2 138 kV ≥ a ≥ 88 kV  

A3 66 kV 

A3a 44 kV ≥ a ≥ 30 kV 

A4 25 kV ≥ a ≥ 2,3 kV 

AS ≤ 2,3 kV, a partir de 

sistema subterrâneo. 

Fonte: ANEEL (2021). 

 

No contexto da minigeração distribuída, é comum que as UCs sejam atendidas 

pelos Subgrupos A4 e A3a, devido aos níveis de tensão nominal padronizados para 

média tensão. O normativo de distribuição intitulado "Fornecimento de Energia Elétrica 

em Média Tensão de Distribuição à Edificação Individual", identificado pelo código 

DIS-NOR-036 e aprovado em 22/02/2022, estabelece que, para a Neoenergia 

Pernambuco, o nível de tensão primária nominal é de 13,8 kV, o que enquadra essas 

UCs no Subgrupo A4. 

Por sua vez, o grupo B classifica as UCs conectadas em baixa tensão, ou seja, 

em níveis e tensão inferiores à 2,3 kV sendo divido em subgrupos conforme a classe 

de consumo. O subgrupo B1 representa a classe residencial, enquanto o B2 refere-se 

ao consumidor de rural, o subgrupo B3 aplica-se as demais classes de consumo, e o 

Subgrupo B4 é destinado exclusivamente ao setor de iluminação pública. 

 

2.2.2. Classe Industrial 

Embora os subgrupos tarifários do grupo B sejam definidos com base nas 

classes de consumo, estas não se restringem exclusivamente a esse grupo. As 
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classes de consumo abrangem tanto o grupo B quanto o grupo A, diferenciando-se 

apenas na forma de cobrança da tarifa. A mudança de classe não altera o valor 

unitário da tarifa aplicada às UCs do grupo A, cujos custos são determinados pela 

tensão nominal. 

Especificamente quanto à classe industrial, a ANEEL estabelece, no artigo 180 

da REN nº 1.000/2021, que todo consumidor cuja atividade esteja classificada na 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) como industrial, ou que se 

dedique ao transporte de matéria-prima, insumos ou produtos resultantes do processo 

industrial, caracterizando-se como uma atividade de suporte sem finalidade 

econômica própria, deve ser enquadrado na classe industrial. 

 

2.2.3. Modalidade Tarifária Horo sazonal Verde (HSV) 

A modalidade tarifária refere-se ao “conjunto de tarifas aplicáveis às 

componentes de consumo de energia elétrica e demanda” (ANEEL, 2021). Esse 

conjunto de tarifas pode ser aplicado em duas modalidades principais: convencional 

e horária. Na tarifa convencional, o custo é baseado em uma tarifa única para o 

consumo, sem variação no valor unitário ao longo do dia. 

Em contraste, a tarifa horária diferencia os custos conforme o período do dia, 

sendo estes: horário de ponta, intermediário e fora de ponta. De acordo com a 

Neoenergia Pernambuco, o horário de ponta é definido como o período das 18h00 às 

20h59, o horário intermediário das 16h00 às 17h59, e o horário fora de ponta das 

21h00 às 15h59. Além disso, finais de semana e feriados são considerados como 

horários fora de ponta para todos os períodos. 

Importa ressaltar que a diferenciação tarifária de consumo entre os horários de 

ponta, intermediário e fora de ponta é aplicável apenas à modalidade tarifária branca, 

destinada a consumidores de baixa tensão que optam por essa tipologia. No caso dos 

consumidores do grupo A, apenas dois períodos são considerados: ponta e fora de 

ponta, pois o horário intermediário é faturado como fora de ponta. 

Adicionalmente, para os consumidores do grupo A, há a opção de se enquadrar 

nas modalidades tarifárias horo sazonal verde ou azul. A modalidade horo sazonal 

verde apresenta valores distintos de tarifas de consumo para os períodos de ponta e 
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fora de ponta, com uma única tarifa de demanda contratada aplicável a ambos os 

períodos. 

Por outro lado, a modalidade azul diferencia-se ao apresentar valores distintos 

tanto para a tarifa de consumo quanto para a tarifa de demanda, aplicando-se 

diferentes valores para cada um dos períodos tarifários: ponta e fora de ponta. 

 

2.2.1. Tarifa Aplicação 

Por se tratar da área de concessão da Neoenergia Pernambuco, os valores que 

são aplicados à tarifa de energia elétrica encontram-se dispostas na REH Nº 

3.325/2024, emitida pela ANEEL. Nela, os valores para o subgrupo tarifário A4 HSV 

referem-se aos listados na tabela abaixo: 

 

Tabela 3 – Tarifa de aplicação Subgrupo A4 HSV na Neoenergia Pernambuco – 

REH 3.325/2024 – Sem aplicação das alíquotas de imposto. 

Modalidade Posto 
TUSD TE 

R$/kW R$/MWh R$/MWh 

Verde Não se aplica 22,68 0,00 0,00 

Verde P 0,00 1.414,32 511,82 

Verde FP 0,00 87,90 316,73 

Geração Não se aplica 9,50 0,00 0,00 

Fonte: ANEEL (2024). 

 

Os valores presentes na Tabela 3, diferem para a tarifa de aplicação TUSD e 

TE, havendo o indicativo para valoração da demanda em R$/kW, já para a energia 

consumida, a base utilizada é R$/MWh. Em complemento, é válido sinalizar que não 

estão incluídas nas tarifas as alíquotas de PIS, COFINS e ICMS, tributos que 

impactam significativamente o custo final da energia para o consumidor. 

 

2.2.2. Iluminação Pública 

A constituição da república federativa do Brasil de 1988, determina, em seu 

artigo 149-A que os municípios podem instituir contribuição para cobertura de custos, 
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expansão e melhorias no serviço de iluminação pública. Desta forma, a valoração da 

contribuição com a iluminação pública varia entre os municípios. 

Para a cidade de Jaboatão dos Guararapes, a lei municipal nº 1465/2021 

aborda o indexador de tabela de iluminação pública, a qual sinaliza que a UC 

categorizada nos serviços de Indústria com consumo acima de 5.000 kWh deve 

contribuir com os custos associados à iluminação pública em um montante de R$ 

246,821. 

 

2.2.3. Tributação 

No que se refere a aplicação de impostos sobre a fatura de energia elétrica, 

observa-se a apresentação de 3 alíquotas: ICMS, PIS e COFINS. 

 

2.2.3.1. ICMS 

O ICMS refere-se ao imposto dos estados e do Distrito Federal sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços. 

Segundo a lei estadual nº 15.730/2016, modificada pela lei nº 18.305/2023, a 

incidência deste tributo aplicado a energia elétrica fornecida pela distribuidora à UC 

base, refere-se a um montante de 20,5% sobre o valor da tarifa de aplicação.  

Ocorre que, em cenário em que uma unidade é participante do SCEE, o 

Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), através do Convênio ICMS nº 

16/2015 autorizou os estados a isentar o ICMS da energia consumida da rede na 

mesma proporção da energia compensada. Observa-se: 

Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, 
Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso 
do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de 
Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa 
Catarina, São Paulo, Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal autorizados a 
conceder isenção do ICMS incidente sobre a energia elétrica fornecida pela 
distribuidora à unidade consumidora, na quantidade correspondente à soma 
da energia elétrica injetada na rede de distribuição pela mesma unidade 
consumidora com os créditos de energia ativa originados na própria unidade 
consumidora no mesmo mês, em meses anteriores ou em outra unidade 
consumidora do mesmo titular, nos termos do Sistema de Compensação de 
Energia Elétrica, estabelecido pela Resolução Normativa nº 482, de 17 de 
abril de 2012. (BRASIL, Convênio ICMS nº 16/2015, 2015) 

 Com a apresentação que consta na cláusula primeira citada no convênio do 

CONFAZ, a implementação de UCs ao SCEE, oferece um cenário de maior 

viabilidade, tendo em vista que haverá isenção do tributo do ICMS sobre a tarifa de 
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energia elétrica. Em complemento, o referido convênio prevê que a aplicação do 

benefício está limitada a 1 MW. 

 

2.2.3.2. PIS e COFINS 

 O Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para Financiamento 

de Seguridade Social (COFINS) representam duas alíquotas de natureza tributária 

que também são aplicadas a sistemas de distribuição de energia elétrica. A variação 

destas alíquotas ocorre mensalmente e referem-se a encargos federais. 

 Para referência dos valores das alíquotas, aplicar-se-á a média de dados 

fornecido pela Rio Grande Energia (RGE), a qual a média dos últimos quatro anos 

apresenta um PIS de 0,92% e COFINS de 4,2231%. 

 Ao se tratar de MMGD, o artigo 8º da Lei 13.169/2015 prevê uma redução das 

alíquotas à zero: 

Art. 8º Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS 
incidentes sobre a energia elétrica ativa fornecida pela distribuidora à unidade 
consumidora, na quantidade correspondente à soma da energia elétrica ativa 
injetada na rede de distribuição pela mesma unidade consumidora com os 
créditos de energia ativa originados na própria unidade consumidora no 
mesmo mês, em meses anteriores ou em outra unidade consumidora do 
mesmo titular, nos termos do Sistema de Compensação de Energia Elétrica 
para microgeração e minigeração distribuída, conforme regulamentação da 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. (BRASIL, 2015). 

  É válido ressaltar que o dispositivo regulatório não prevê limite de potência para 

aplicação da isenção, devendo ser aplicada a toda unidade que possui MMGD. 

 

2.2.3.3. Aplicação na tarifa 

Conforme previsto nas seções anteriores, sabe-se que tributos associados ao 

PIS, COFINS e ICMS são repassados ao consumidor final mediante valor da tarifa de 

energia elétrica. Desta forma, observa-se a equação (1) para tarifa com tributos: 

 

𝑇𝑎𝑟𝑖𝑓𝑎 𝑐𝑜𝑚 𝑡𝑟𝑖𝑏𝑢𝑡𝑜𝑠 =
𝑇𝑈𝑆𝐷 + 𝑇𝐸

(1 − 𝐼𝐶𝑀𝑆) ∗ (1 − (𝑃𝐼𝑆 + 𝐶𝑂𝐹𝐼𝑁𝑆))
 (1) 

 

Destaca-se que a equação acima aplica-se tanto para cálculo da tarifa para 

HFP, HP, valor da demanda de carga e demanda de geração, sendo a de geração 
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sujeita às isenções das alíquotas de PIS, COFINS e ICMS, conforme descontos 

citados nas seções anteriores. 

 

2.2.4. Demanda Contratadas para consumidor em Média Tensão 

A Demanda pode ser compreendida como a média da potência ativa ou reativa, 

injetada ou requerida em um ponto de conexão. A sua medição é realizada através da 

integralização dos valores de potência em intervalos de 15 minutos durante o período 

de faturamento (ANEEL, 2021). 

 

2.2.4.1. Demanda de Consumo 

 Ao se tratar de uma Unidade Consumidora (UC) pertencente ao grupo A, ou 

seja, atendida em Média Tensão (MT), a ANEEL prevê que a contratação mínima do 

Montante de Uso do Sistema de Distribuição para o cenário de carga (MUSDc) deve 

ser de 30 kW, conforme consta no inciso III do caput do artigo 148 da REN 1.000/2021. 

 O faturamento para a demanda requerida dar-se pelo produto do maior valor 

entre a demanda medida e a demanda contratada pelo custo da TUSD de carga, 

descrita na Tabela 3. 

 

2.2.4.2. Demanda de Geração 

Em sequência, para contratação do Montante de Uso do Sistema de 

Distribuição para o cenário de geração (MUSDg), é comum considerar a potência 

nominal da central geradora, que será a máxima injetada. 

 Os artigos 149 e 655-J da REN 1.000/2021 da ANEEL, em conjunto, 

transcrevem como deve ocorrer o faturamento da demanda para UCs que são 

contempladas por uma central geradora. Em resumo, entende-se que o faturamento 

da demanda, quando o MUSDg é superior ao MUSDc, dar-se pela diferença entre 

ambos os montantes, multiplicado pela TUSD de geração, também sinalizada na 

Tabela 3. 

 Ressalta-se que, para valoração da demanda, também se aplica as alíquotas 

de PIS, COFINS e ICMS, tal como aplicado para as tarifas de consumo de energia 

elétrica. 
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2.2.4.3. Ultrapassagem de demanda 

Caso, no mês de faturamento, seja identificada, no processo de mediação de 

demanda de consumo de consumidor ou gerador, um valor superior em 5% ao MUSD 

contratado, a distribuidora deverá aplicar, ao consumidor, uma cobrança por 

ultrapassagem. No caso de ultrapassagem de demanda de injeção, a ultrapassagem 

limita-se a 1%. O § 1º do artigo 301 da REN 1.000/2021 enfatiza como deve ser 

procedida a referida cobrança, a qual consta na equação (2). 

 

CULTRAPASSAGEM (p) = [ DAM (p) −  DAC(p)]  ×  2 × VRDULT (p) (2) 

 

DAM (p) representa a demanda medida, já DAC (p) o MUSD contratado e 

VRDULT (p) representa o valor TUSD, quer seja de carga, quer de geração. O (p) 

sinaliza o posto tarifário, caso haja distinção em virtude da horo sazonalidade.   

 

2.2.5. Energia e Demanda Reativa 

A energia elétrica reativa é “aquela que circula entre os diversos campos 

elétricos e magnéticos de um sistema de corrente alternada sem produzir trabalho” 

(ANEEL, 2021). Devido ao fato de não produzir trabalho e, de igual modo, demandar 

de disponibilidade da rede, faz-se necessários que sejam aplicadas medidas de 

mitigação de modo a reduzir a quantidade energia elétrica reativa no sistema. Sendo 

assim o ANEEL determina, no artigo 302 da REN 1.000/2021, que uma UC 

participante do grupo A, tem, por limite mínimo, um fator de potência de 0,92 indutivo 

ou capacitivo. 

No caso de descumprimento do fator de potência mínimo que deve conter no 

ponto de conexão, a UC é sujeita ao pagamento da energia e demanda reativa 

excedente, conforme disposto no artigo 304 da referida resolução normativa. 

 No contexto da geração distribuída, a energia ativa gerada pelo SFV, quando 

injetada na rede, reduz a energia ativa demandada da rede de distribuição. Essa 

redução na demanda ativa impacta diretamente o fator de potência da instalação. Para 

A Figura 3 apresenta uma representação esquemática do triângulo de potência, 
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evidenciando o comportamento fasorial resultante da injeção de potência ativa na 

rede. 

 

Figura 3 – Esquemático para comportamento do sistema com injeção de ativo 

 

Fonte: O Autor (2024). 

 

No primeiro cenário (1), o sistema é apresentado com a potência ativa referente 

ao consumo de energia elétrica da rede de distribuição, medida em Watt (W), além da 

energia reativa, expressa em Volt-Ampère Reativo (var), e da energia aparente, 

representada em Volt-Ampère (VA). 

No instante (2), observa-se a injeção de potência ativa na rede de distribuição 

(em amarelo). Fasorialmente, essa injeção resulta na subtração dos vetores de 

potência ativa associados ao consumo e à injeção, diminuindo, assim, a potência ativa 

demandada da distribuidora, conforme ilustrado no cenário (3). Como consequência, 

ocorre uma nova configuração da potência aparente no sistema. 

No último cenário (4), observa-se a formação de um novo triângulo de potência, 

agora com uma potência ativa reduzida e potência reativa permaneça inalterada. 

Utilizando conceitos de trigonometria, entende-se que o cosseno do ângulo formado 

entre a energia aparente e a energia ativa diminui à medida que a potência ativa se 

reduz. Dado que o fator de potência é definido pela razão entre a potência ativa e a 

potência aparente, conclui-se que a injeção de potência ativa na rede ocasiona a 

diminuição do fator de potência da instalação. Por esta questão, deve-se aplicar 

medidas de mitigação de modo a reduzir a potência aparente no sistema, para que 

seja verificado, minimamente, o fator de potência de 0,92 estabelecido pela ANEEL.   
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2.2.6. GD I, GD II e GD III 

Com o advento da Lei Federal 14.300/2022, o governo trouxe à tona a criação de 

novas categorias de compensação de energia elétrica, com condições menos 

favoráveis para os consumidores, além de estipular, por prazo limite para recepção 

da compensação integral das componentes tarifárias, o dia 31 de dezembro de 2045, 

para projetos que são enquadrados como GD I. Esta separação dos tipos de unidades 

de geração distribuída impulsionou a criação de três categorias, sendo estas a GD I, 

GD II e GD III. 

De forma objetiva, o §2º do artigo 1º da Resolução Homologatória (REH) nº 

3.169/2022 da ANEEL descreve as três divisões: 

I. GD I: art. 26 da Lei n. 14.300/2022. Conexões existentes ou solicitadas até 
7 de janeiro de 2023;  

II. GD II: caput do art. 27 da Lei n. 14.300/2022. Conexões solicitadas a partir 
de 8 de janeiro de 2023, que não se enquadram nas condições da GD III;  

III. GD III: § 1º do art. 27 da Lei n. 14.300/2022. Conexões solicitadas a partir 
de 8 de janeiro de 2023, com potência instalada acima de 500 kW, em fonte 
não despachável na modalidade autoconsumo remoto ou na modalidade 
geração compartilhada, em que um único titular detenha 25% ou mais de 
participação do excedente de energia. (ANEEL, 2022). 

Com estas novas classificações aplicadas, foram definidas diferentes formas 

de valoração para cada uma das tipologias. A unidade geradora enquadrada como 

GD I, possui compensação integral das componentes tarifárias até 31 de dezembro 

de 2045. Já a unidade enquadrada como GD II, de acordo com caput do artigo 27 da 

Lei Federal 14.300/2022, apresenta uma escalonada incidência de percentuais sobre 

a energia elétrica ativa compensada, abrangendo componentes tarifárias relativas à 

remuneração dos ativos, depreciação e custos de operação e manutenção do serviço 

de distribuição. Esses percentuais começam com 15% em 2023, aumentando 

progressivamente até 90% em 2028, quando uma nova regra de compensação passa 

a vigorar a partir de 2029, conforme previsto no artigo 27 da referida Lei. Ou seja, o 

escalonamento diz respeito a redução gradual da compensação da TUSD Fio B. 

Quanto a projetos enquadrados como GD III, a redução da compensação é imediata, 

não havendo-a para 100% da TUSD Fio B, 40% da TUSD Fio A e 100% dos encargos 

de P&D, EE e TFSEE (Brasil, 2022). 
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2.3. Armazenamento de Energia em Baterias 

Segundo a PSR, o sistema de armazenamento pode ser definido como 

“equipamentos que armazenam energia em um determinado instante de tempo para 

que esta seja usada posteriormente quando necessária” (PSR, 2020, p. 13). Essas 

tecnologias têm aplicações diversas nos setores de geração, transmissão e 

distribuição de energia elétrica, conferindo flexibilidade e confiabilidade ao sistema 

elétrico. 

A Agência Internacional de Energia (IEA) destaca seis principais tecnologias 

de armazenamento que podem ser aplicadas no SEB (Hoeven, 2015). Essas 

tecnologias são apresentadas no Gráfico 3, que ilustra sua utilização nos diferentes 

setores, conforme a duração de descarga. As tecnologias incluem: armazenamento 

de energia hidrelétrica bombeada (PHS), armazenamento de energia por ar 

comprimido (CAES), armazenamento de Hidrogênio (H2), Armazenamento de Energia 

por Supercapacitores, armazenamento de energia por baterias, e armazenamento de 

energia por volante de inércia (Flywheel). 

 

Gráfico 3 – Tecnologias do Sistema de Armazenamento 

 

Fonte: IEA (2015) 

  

 Observa-se que a bateria é a tecnologia mais generalista dentre as opções 

apresentadas pela IEA, pois, é a única que possui aplicação no setor de geração de 

energia elétrica, na transmissão, na distribuição e no consumidor final.  
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 Dentre essas, as baterias, a qual comumente são aplicadas em conjuntos, 

denominadas de Battery Energy Storage System (BESS), se destacam por sua 

versatilidade, sendo a única tecnologia que possui aplicações abrangentes nos 

setores de geração, transmissão, distribuição e no consumidor final. 

 A GREENER, em seu estudo estratégico sobre o mercado de armazenamento 

aborda três tipologias para aplicação no setor elétrico, sendo elas a tecnologia off-

grid, tecnologia atrás do medidor e tecnologia em frente ao medidor. off-grid 

representa a aplicação da geração para sistemas isolados, desconectados da rede de 

distribuição. Já a tipologia denominada “atrás do medidor”, refere-se as aplicações do 

BESS para unidade com geração distribuída com possibilidades de realizar o backup 

de energia, redução do pico da demanda (peak shaving), gestão do horário do 

consumo (Energy time-shift) e zerar a injeção da GD na rede de Distribuição. Por fim, 

no que diz respeito a aplicação do BESS em “frente ao medidor”, refere-se a 

aplicações com objetivo ancilar ao sistema de distribuição, auxiliando na promoção da 

qualidade da energia e redução de obras de adequação das redes básicas e primárias 

(GREENER & NEWCARGE, 2021). 

 

2.3.1. Energy time-shift 

No contexto da aplicação atrás do medidor de energia, a IEA (U.S Energy 

Information Administration, 2020) aponta que os sistemas de armazenamento de 

energia por baterias podem ser utilizados para práticas como peak shaving e energy 

time-shift. O peak shaving visa a redução da demanda de energia durante períodos 

de pico, o que pode mitigar a necessidade de expansões estruturais na rede elétrica. 

Já o energy time-shift envolve o carregamento das baterias em momentos de menor 

custo tarifário e a utilização da energia armazenada durante os períodos de maior 

custo (Figueredo & Bet, 2016). 

 Tendo em vista que a aplicação do BESS atrás do medidor foco deste trabalho 

é o energy time-shift, abordar-se-á esta temática com mais detalhes. Na Figura 4, 

extraída no estudo estratégico da Greener (GREENER & NEWCARGE, 2021) é 

ilustrada a forma a qual ocorre o processo de arbitragem do consumo. 
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Figura 4 – Aplicação do Energy time-shift 

 

Fonte: Greener (2021) 

  

Tratando-se de uma UC pertencente ao grupo A, o momento (1) representa a 

carga da bateria em posto horário fora ponta, uma vez que o seu custo é inferior, em 

comparação ao segundo posto tarifário da tarifa binômia. O momento (2) representa 

o instante de descarga da bateria no horário de ponta, fazendo com que haja redução 

no faturamento da UC. 

 Como o foco do energy time-shift neste trabalho é de vinculá-lo à minigeração 

distribuída, entende-se que o carregamento da bateria, pode ser realizada no 

momento de pico da geração, isto é, nos horários em que são registradas as maiores 

incidências solar, reduzindo a quantidade de energia injetada à rede de distribuição, 

atuando de modo a reduzir os impactos que podem ser ocasionados pela injeção de 

potência, como por exemplo, a inversão de fluxo de potência. 

 

2.3.2. Bateria de Íon- Lítio 

A forma de aplicação de um sistema de baterias em uma solução fotovoltaica 

conectada à rede de distribuição, requer a utilização de um inversor de potência 

híbrido, como pode-se observar na Figura 5. 
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Figura 5 – Diagrama de blocos de um sistema fotovoltaico conectado à rede 

 

Fonte: Figueredo & Bet (2016) 

 

 Em cenários onde bancos de baterias são associados a sistemas de geração 

distribuída, torna-se crucial selecionar o tipo adequado de bateria para otimizar o 

desempenho do sistema. 

Frente a isso, Cisco (Cisco, 2023), em sua pesquisa relacionada a comparação 

de diferentes tecnologias de baterias para sistemas fotovoltaicos conectados à rede, 

avaliou, a partir do método de decisão multiobjetivo Vikor – que é um método 

multicritério para auxílio na tomada de decisão – que entre as baterias de íon-lítio, 

chumbo-ácido e níquel-cádmio, as baterias de íon-lítio apresentaram o melhor 

desempenho em termos de carga, economia e tomada de decisão ambiental. 

 Dentre outras vantagens das baterias de íon-lítio, destaca-se a densidade 

energética, o que reduz o espaço para destinado ao BESS, além disso, possui 

eficiência entre 85% e 98% e sua vida útil que se varia entre 2 a 8 mil ciclos. Por outro 

lado, é necessário adotar cuidados adicionais quanto à segurança em sua utilização, 

devendo-se controlar seus parâmetros operacionais para evitar riscos de combustão 

(GREENER & NEWCARGE, 2021). 

 Os principais parâmetros a serem avaliados para a escolha e dimensionamento 

de um BESS incluem a eficiência do ciclo de carga e descarga, ou roundtrip efficiency, 

que indica a relação entre a energia armazenada e a energia recuperada do sistema, 

expressando a eficiência do processo; a profundidade de descarga (D.o.D), que se 

refere à porcentagem da capacidade total da bateria que pode ser utilizada sem 

comprometer sua vida útil; a energia nominal, que corresponde à quantidade máxima 

de energia que uma bateria pode fornecer em condições ideais, enquanto a 

capacidade nominal refere-se à quantidade de carga elétrica que a bateria é capaz de 

armazenar. A análise criteriosa desses fatores é essencial para garantir que o BESS 
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seja capaz de atender de forma eficiente às demandas energéticas da carga 

projetada. 

 

2.4. Indicadores de Viabilidade Econômica 

Os indicadores de viabilidade financeira são instrumentos fundamentais para a 

avaliação da rentabilidade de um investimento, fornecendo parâmetros para a 

determinação de sua viabilidade ou inviabilidade. No contexto deste trabalho, esses 

indicadores são aplicados ao estudo de investimentos em sistemas de geração 

distribuída provenientes de fonte solar fotovoltaica. 

Nesta análise, serão examinados os indicadores de fluxo de caixa, Taxa Interna 

de Retorno (TIR), a Taxa Interna de Retorno Modificada (MTIR), o Payback 

Descontado e o Valor Presente Líquido (VPL). No cenário de avaliação serão 

aplicados à índices de atratividade conhecidos no mercado financeiro, como a taxa 

SELIC, o Certificado de Depósito Interbancário (CDI), o Tesouro Pré-Fixado, o 

Tesouro IPCA+ e o Tesouro SELIC. 

Tal abordagem permitirá uma análise de atratividade econômica para da 

Geração Distribuída de SFV relacionadas à métricas financeiras conhecidas no 

mercado. 

 

2.4.1. Fluxo de Caixa 

O fluxo de Caixa pode ser definido como fluxo de entradas e saída de dinheiro 

no decorrer do tempo (MATHIAS & GOMES, 2013). Portanto, em um cenário de 

investimento, este fluxo pode ser compreendido como avaliação dos gastos e 

economias que foram providas através do investimento inicial.  

Este indicador é fundamental para determinação dos demais abordados neste 

trabalho, uma vez que seu valor apresenta visualmente as condições financeiras do 

projeto ao longo do tempo. Ele possibilita a análise da viabilidade econômica do 

investimento.  

2.4.2. Valor Presente Líquido (VPL) 

O VPL é caracterizado por atualizar todos os valores descritos no fluxo de caixa 

para o valor presente, no momento da realização do investimento. Para que este fato 

se proceda, faz-se necessário que seja definida uma Taxa Mínima de Atratividade 

(TMA), que será a referência para análise do investimento (Montanhini, 2008). 
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A equação (3) apresentada a seguir ilustra a forma como se deve obter o VPL: 

 

VPL = ∑
𝐹𝑙𝑢𝑥𝑜 𝑑𝑒 𝑐𝑎𝑖𝑥𝑎𝑡

(1 + 𝑇𝑀𝐴)𝑡
− 𝐼𝑛𝑣𝑒𝑠𝑡𝑖𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜 𝑖𝑛𝑖𝑐𝑖𝑎𝑙 (𝐶𝐴𝑃𝐸𝑋)

𝑛

𝑡=1

 (3) 

 

Com isso, sabe-se que um VPL zerado, representa que o fluxo de caixa obtido 

não foi suficiente apenas para suprir o investimento inicial, o que representa uma 

inviabilidade de aplicação, uma vez que não haverá retorno esperado, considerando 

a TMA. Por outro lado, um VPL positivo sugere que o investimento é viável, pois gera 

um retorno superior ao esperado. Em contraste, um VPL negativo indica que o 

investimento não é atrativo, resultando em prejuízo, já que o fluxo de caixa é inferior 

ao investimento realizado. 

 

2.4.3. Taxa Interna de Retorno (TIR) 

A TIR representa a taxa necessária para que haja suprimento do investimento 

inicial realizado, ou seja é a taxa que satisfaz a equação (4), que sinaliza um VPL nulo. 

 

0 = ∑
𝐹𝑙𝑢𝑥𝑜 𝑑𝑒 𝑐𝑎𝑖𝑥𝑎𝑡

(1 + 𝑇𝐼𝑅)𝑡
− 𝐼𝑛𝑣𝑒𝑠𝑡𝑖𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜 𝑖𝑛𝑖𝑐𝑖𝑎𝑙 (𝐶𝐴𝑃𝐸𝑋)

𝑛

𝑡=1

 (4) 

 

Na equação acima, t representa o ano da análise do fluxo de caixa, enquanto o 

ano limite da análise.  

Para SFV, a TIR auxilia a avaliar a lucratividade do investimento. Uma TIR alta 

indica que o projeto é potencialmente mais lucrativo, enquanto uma TIR baixa pode 

indicar que o projeto é menos atraente financeiramente. Em um vislumbre comparativo 

à TMA, a viabilidade é identificada para os casos em que a TIR supera a TMA indicada 

para análise. 

 

2.4.4. Taxa Interna de Retorno Modificado (MTIR) 

A MTIR é uma evolução do cálculo da TIR, ajustada para refletir de forma mais 

precisa a realidade financeira dos investimentos. Enquanto a TIR determina a taxa de 
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retorno que torna o VPL igual a zero, assumindo que os fluxos de caixa gerados ao 

longo do tempo são reinvestidos à própria TIR, a MTIR considera que esses fluxos 

podem ser reinvestidos à taxa de oportunidade, geralmente representada pela TMA. 

Esse ajuste torna a MTIR uma medida mais realista, pois reflete uma taxa de 

reinvestimento condizente com as condições de mercado, não presumindo uma taxa 

idealizada como a TIR faz. 

Para cálculo da MTIR, Caixe (2023) aplica em uma raiz enésima a razão do 

valor futuro, representado pela atualização do fluxo de caixa, pelo CAPEX, que pode 

ser abordado também como fluxo negativo. Após a extração do valor da raiz enésima, 

subtrai-se o valor unitário, se obtendo a MTIR: 

 

MTIR = √
∑ 𝐹𝑙𝑢𝑥𝑜 𝑑𝑒 𝑐𝑎𝑖𝑥𝑎𝑡 × (1 + 𝑇𝑀𝐴)𝑡 𝑛

𝑡=1

𝐼𝑛𝑣𝑒𝑠𝑡𝑖𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜 𝑖𝑛𝑖𝑐𝑖𝑎𝑙 (𝐶𝐴𝑃𝐸𝑋)

𝑛

− 1 (5) 

 

Comumente o valor apresentado pela MTIR é inferior ao da TIR, apresentado 

um cenário mais realístico quanto a rentabilidade periódica do projeto. 

 

2.4.5. Payback Descontado 

O Payback Descontado é uma métrica utilizada para determinar o tempo 

necessário para recuperação de um capital investido, a qual considera-se a TMA para 

avaliação do valor presente dos fluxos de caixa futuros (Rezende, 2017). 

O valor do payback descontado é identificado no momento em que o VPL 

acumulado dos fluxos de caixa se iguala ao valor do investimento inicial, sinalizando 

que o projeto começou a gerar retorno financeiro. 

 

2.4.6. Alternativas de Investimento 

Um dos objetivos específicos deste trabalho de conclusão de curso é comparar 

os investimentos simulados para implantação dos SFV, considerando cenários com e 

sem a integração de baterias de íon-lítio instaladas atrás do medidor.  

A forma de comparação com outras alternativas de investimento baseia-se na 

adoção da taxa mínima de atratividade equiparada a outras fontes de aquisição de 
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renda. Para isso, foram avaliadas cinco fontes para análise, sendo elas o Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), o Certificado de Depósito Interbancário 

(CDI), o tesouro pré-fixado, o tesouro de Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA)+ e, por último, o tesouro SELIC. 

 Segundo o Banco Central do Brasil (BCB), a taxa SELIC “é a taxa básica de 

juros da economia, que influencia outras taxas de juros do país, como taxas de 

empréstimos, financiamentos e aplicações financeiras” (Banco Central do Brasil, 

2024), sendo o principal instrumento de controle de inflação. Com base nos dados 

fornecidos no BCB, a taxa SELIC está contemplada no montante de 10,5% a.a., sendo 

considerada uma opção de investimento de baixo risco, uma vez que acompanha a 

taxa básica de juros nacional. 

 Atualmente, com valor de 10,4% a.a., o fundo DI representa a taxa de 

referência utilizada nas transações de empréstimos entre instituições financeiras, 

comumente utilizada como indicador de rendimento de investimentos depositados, 

com valor próximo ao da taxa SELIC. 

 O tesouro pré-fixado possui valor fixo desde o momento da realização do 

investimento, ou seja, o investidor possui ciência do montante que irá receber ao 

vencimento da aquisição do título, sem sofrer influência da inflação, logo, é a forma 

de investimento mais segura para se fazer. Segundo o portal do tesouro direto (2024), 

o título tesouro pré-fixado está com rentabilidade anual de 11,68% a.a. 

 Por fim, tanto o tesouro IPCA+, quanto o tesouro SELIC, são títulos compostos 

por uma parcela fixa e uma variável. A parte variável oscila de acordo com os juros 

nacionais, que influenciam na valoração do IPCA e da SELIC, podendo corroborar 

para uma maior ou menor rentabilidade. Para o tesouro IPCA+, valor da rentabilidade 

atual, é do valor do IPCA + 6,07%, já para o tesouro SELIC, é previsto o valor da taxa 

SELIC +0,0756% (BRASIL, 2024). 

 Destaca-se que títulos de tesouro citados anteriormente possuem diferentes 

rentabilidades anuais, a depender do ano de vencimento. Todavia, apresentam 

similaridade na valoração, fato este que ocasionou apenas a sinalização dos 

percentuais para o tesouro pré-fixado 2027, tesouro IPCA+ 2029 e tesouro SELIC 

2027. 

 Com o objetivo de tornar visual a rentabilidades das referidas alternativas de 

investimento, optou-se pela estruturação da Tabela 4. 
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Tabela 4 – Quadro de rentabilidade por alternativa de investimento 

Título Rentabilidade a.a. 

SELIC 10,5000% 

Fundo DI 10,4000% 

Tesouro pré-fixado 11,6800% 

Tesouro IPCA+  9,6075% 

Tesouro Selic  10,5756% 

Fonte: O Autor (2024). 

  

Vale ressaltar que o valor do IPCA é sinalizado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE). 
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3. METODOLOGIA 

 

Neste capítulo, serão descritos os métodos utilizados para alcançar os objetivos 

deste trabalho. Primeiramente, será apresentada a modelagem da unidade 

consumidora, seguida das premissas adotadas para a avaliação do consumo, da 

geração e dos faturamentos ao longo de um período de 30 anos. Além disso, será 

realizado o dimensionamento dos investimentos necessários para os três cenários 

propostos na introdução: o primeiro cenário contempla um sistema de geração 

destinado a suprir o consumo no Horário Fora de Ponta (HFP); o segundo considera 

o suprimento tanto no Horário de Ponta (HP) quanto no HFP; e o terceiro cenário 

aborda o suprimento no HFP, com a aplicação do energy time-shift para o consumo 

no HP, utilizando BESS de íon-lítio alocadas atrás do medidor. Um resumo do 

procedimento adotado é apresentado na Figura 6. 

 

Figura 6 – Fluxograma da metodologia aplicada no trabalho. 

 

Fonte: O Autor (2024). 

 

3.1. Modelagem da Unidade Consumidora 

Para a condução da análise de viabilidade, foi necessário selecionar a Unidade 

Consumidora (UC) a ser avaliada. A escolha foi baseada em dados fornecidos pela 

ANEEL, obtidos através da Base de Dados Geográfica da Distribuidora (BDGD), 
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disciplinada conforme estipulado na seção 10.1 do anexo X da resolução normativa 

ANEEL nº 956/2021. 

A definição da UC seguiu um conjunto de premissas, visando a realização do 

estudo de viabilidade para um consumidor do subgrupo tarifário A4 HSV, situado na 

área de concessão da Neoenergia Pernambuco, com características de consumo e 

demanda adequadas. As premissas adotadas foram: 

• Subgrupo Tarifário: A4; 

• Modalidade Tarifária: Horo sazonal Verde; 

• Classe de Consumo: Industrial; 

• Área de Concessão: Neoenergia Pernambuco; 

• Nível de Tensão: 13,8 kV; 

• MUSD Contratado: 500 kW; e 

• Período de medições: Ciclos completo de 12 meses. 

 

Considerando essas premissas, foi escolhida como objeto de análise uma UC 

localizada no município de Jaboatão dos Guararapes, em Pernambuco, classificada 

pelo Código Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) como uma indústria de 

produção de tintas. 

Na Tabela 5 estão apresentadas as informações obtidas na BDGD para a 

referida UC. 

 

Tabela 5 – Dados de demanda e consumo medidos. 

MÊS DEMANDA MEDIDA (kW) CONSUMO TOTAL (kWh) 

Janeiro 514,08 219.369,36 

Fevereiro 524,16 157.141,74 

Março 520,79 185.296,02 

Abril 514,08 202.520,01 

Maio 456,96 185.017,14 

Junho 483,84 181.838,16 

Julho 453,60 196.681,12 

Agosto 483,84 193.381,19 

Setembro 472,08 214.980,21 

Outubro 547,66 206.716,36 

Novembro 519,12 214.755,62 
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Dezembro 477,12 211.676,89 

Média 497,28 197.447,82 

Fonte: ANEEL (2024). 

 

Verifica-se na Tabela 5 que a demanda média para a UC é de 497,28 kW, o 

consumo médio mensal é de 197.447,82 kWh, e o consumo total anual é de 

2.369.373,82 kWh para o primeiro ano de análise. 

Entende-se que os dados coletados não possuem o nível de detalhamento 

necessário para realização do estudo de viabilidade demandado neste trabalho, posto 

isso, novas premissas precisaram ser somadas aos dados fornecidos, possibilitando 

uma estruturação das características de consumo da UC. 

Em 2021, a ANEEL iniciou o processo de audiência pública nº 02/2021, com o 

objetivo de obter subsídios para o aprimoramento da proposta de revisão tarifária 

periódica da Neoenergia Pernambuco (ANEEL, 2021). Nos documentos 

disponibilizados, foi apresentada uma relação de curvas típicas de consumo para cada 

classe de consumidores, subdividida por subgrupo tarifário. Especificamente para o 

consumidor industrial do subgrupo tarifário A4, foram apresentadas 14 curvas, 

representando o consumo médio de padrões distintos de consumidores dessa 

categoria. 

A análise destas curvas, em conjunto com os dados de demandas medidas, 

permitiu uma avaliação detalhada de cada uma delas e sua adaptação ao perfil real 

de consumo, para identificar a curva que mais se assemelha a UC requerida. Para 

tanto, foi considerado que as curvas apresentavam o mesmo comportamento ao longo 

de todos os dias do ano. Assim, foi aplicada uma relação proporcional entre a máxima 

demanda medida e a máxima demanda indicada no dia da modelagem de curvas 

típica. A partir desta análise, foi identificada a curva denominada CT-055 como aquela 

que apresentava a menor distorção em relação ao consumo real UC base, a qual foi 

contabilizada uma discrepância percentual de apenas -4%. No Gráfico 4 é possível 

visualizar a curva média de consumo estipulada para a UC base. 
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Gráfico 4 – Curva média de consumo para UC base adaptada à curva CT-055. 

 

Fonte: O Autor (2024). 

 

O gráfico apresentado ilustra a relação da demanda de energia elétrica ao 

longo de um dia, medida kW. A partir da curva, observa-se que o maior volume de 

consumo está concentrado no intervalo de tempo compreendido entre as 6 h e as 18 

h. Ademais, no gráfico, destaca-se o faixa lilás, que corresponde ao Horário de Ponta 

(HP). Neste período, o consumo de potência representa 6,76% do consumo total diário 

de energia. 

Por fim, com base nas informações referentes ao consumo total, ao 

comportamento do consumo ao longo do dia, às demandas medidas, e ao percentual 

de consumo no HP, conclui-se que, agora, existem dados suficientes para a 

estruturação do modelo de faturamento adequado para o consumidor em análise, 

tendo em vista que a replicação do processo pode ser adotada para todos os 12 

meses. 

 

3.2. Premissas adotadas para o estudo de viabilidade 

Para estruturar o faturamento da UC e realizar o estudo de viabilidade para os 

três cenários de geração mencionados na seção 1.2, foram estabelecidas algumas 

premissas, descritas a seguir: 

Conforme indicado pela Empresa de Pesquisa Energética (EPE) em suas 

contribuições à audiência pública ANEEL Nº 001/2019, devido à vida útil dos sistemas 

fotovoltaicos ser igual ou superior a 25 anos, o prazo ideal para a análise de estudos 
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de viabilidade é de 30 anos (EPE, 2019). Portanto, todas as análises abordadas neste 

trabalho considerarão um horizonte temporal de 30 anos. 

Outro ponto relevante refere-se à aplicação das tarifas pela ANEEL, a qual 

determina que cobrança horo sazonal, para consumidores do grupo A, deve ser 

aplicada apenas em dias úteis, enquanto os dias especiais (feriados e finais de 

semana) são contemplados com a tarifa monômia, equivalente à composição tarifária 

para o HFP. Para aplicação dessas condições, consideram-se como feriados os 

seguintes dias: terça-feira de Carnaval, sexta-feira da paixão, Corpus Christi, 

Confraternização Universal, Tiradentes, Dia do Trabalhador, Independência do Brasil, 

dia de Nossa Senhora Aparecida, dia de Finados, Proclamação da República e Natal 

(ANEEL, 2022).  Ao avaliar os dias especiais dos próximos 30 anos, observa-se que, 

em média, 31,01% dos dias de um ano são considerados dias especiais. 

Consequentemente, 68,99% do ano é faturado com base na tarifa horo sazonal, 

enquanto 31,01% é faturado com a tarifa monômia. 

 A seguir, serão detalhadas as premissas de acordo com o objeto de avaliação: 

premissas para o Faturamento da UC com base nos dados de faturamento e consumo, 

premissas para o estudo de viabilidade da geração, e premissas para o estudo de 

viabilidade do BESS.  

 

3.2.1. Premissas para Análise do Faturamento e Consumo 

No que se refere à previsão de crescimento das tarifas de energia elétrica na 

área de concessão da Neoenergia Pernambuco, verificou-se uma tendência de 

aumento com base nos últimos cinco anos de processos tarifários. Analisando os 

componentes tarifários dispostos nas Resoluções Homologatórias (REH) Nº 

1.858/2015, Nº 1.885/2015, Nº 2.067/2016, Nº 2.226/2017, Nº 2.388/2018, Nº 

2.535/2019, Nº 2.683/2020, Nº 2.861/2021, Nº 3.032/2022, Nº 3.055/2022, Nº 

3.195/2023 e Nº 3.325/2024, foi possível identificar um crescimento médio de 5% nos 

valores das componentes tarifárias. A decomposição desse percentual por 

componente está detalhada na Tabela 6. 

 

Tabela 6 – Percentual de crescimento anual das componentes tarifárias. 

Componente Percentual de Crescimento anual 
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A4 - TUSD FP 7,07% 

A4 - TUSD P 3,86% 

A4 - TE FP 4,18% 

A4 - TE P 3,73% 

A4 - TUSD Demanda 6,25% 

A4 - TUSD Geração 3,67% 

A4 - TUSD Demanda reativa 6,25% 

Fonte: O Autor (2024). 

 

 Ao considerar essas componentes nos cálculos de faturamento, deve-se 

avaliar, individualmente, cada um dos percentuais de crescimento apresentados. 

Além disso, no cenário de avaliação das faturas, foi considerado o crescimento 

da carga industrial em 2,9% ao ano (a.a.), conforme abordado pela EPE no documento 

nomeado de “previsão de carga para o planejamento anual da operação energética 

2024-2028” (EPE, 2024). 

 Devido ao crescimento do consumo energético, prevê-se um aumento 

proporcional para a demanda medida. Com isso, ciente de que a adequação da 

demanda contratada será necessária, independente da implantação do SFV, adotar-

se-á que estas adaptações não estão inseridas nos custos operacionais da UC. Frente 

a isso, para os estudos, será considerada como limite para pagamento de excedente 

de demanda o montante identificado no ano base. 

 Em continuidade, vale destacar que, em relação as bandeiras tarifárias, que 

não será levada em consideração a sua variação, sendo a bandeira constante para 

os próximos 30 anos, como bandeira tarifária verde. 

 Quanto aos tributos, as alíquotas de PIS, COFINS e ICMS seguem o 

estabelecido na seção de tributos da fundamentação teórica, sendo de 0,92%, 

4,2231% e 20,5%, respectivamente. 

 

3.2.2. Premissas para Análise da Viabilidade da Geração 

O artigo 27 da Lei Federal 14.300/2022, conforme discutido na fundamentação 

teórica deste trabalho, estabelece, para as unidades classificadas como GD II, a 

aplicação escalonada de percentuais sobre a energia elétrica ativa compensada. 

Esses percentuais incidem sobre as componentes tarifárias, que incluem a 

remuneração dos ativos, a depreciação, além dos custos de operação e manutenção 



55 

do serviço de distribuição. O escalonamento começa com uma incidência de 15% em 

2023, aumentando progressivamente até 90% em 2028, ano em que uma nova regra 

de compensação será implementada a partir de 2029. Portanto, visando uma 

avaliação conservadora, diante da ausência do indicativo percentual a ser adotado a 

partir de 2029, devido a não realização do encontro de contas da ANEEL, considerar-

se-á 100%. O Gráfico 5 apresenta visualmente o escalonamento percentual de 

participação tarifária referida a TUSD Fio B em HP. 

 

Gráfico 5 – Escalonamento do percentual de participação do Fio B. 

 

Fonte: O Autor (2024). 

 

 Vale frisar que, para o estudo de viabilidade, já é considero uma participação 

de 45% inicialmente, tendo em vista que a análise leva em consideração o início de 

injeção para o ano de 2025. 

 Partindo-se para as premissas relacionadas a geração fotovoltaica, faz-se 

necessário indicar como se deve proceder com o dimensionamento da potência pico 

de geração necessária para atendimento à carga. Para isso, Abreu (2023) declara que 

a Potência a ser instalada em kWp é determinada pela equação (6): 

 

𝑃𝑝 =
𝐸𝑔 × 𝐺𝑠𝑜𝑙

𝑇𝑒 × 𝑁𝑅
 (6) 

  

0%

20%

40%

60%

80%

100%

120%

2
0

2
5

2
0

2
6

2
0

2
7

2
0

2
8

2
0

2
9

2
0

3
0

2
0

3
1

2
0

3
2

2
0

3
3

2
0

3
4

2
0

3
5

2
0

3
6

2
0

3
7

2
0

3
8

2
0

3
9

2
0

4
0

2
0

4
1

2
0

4
2

2
0

4
3

2
0

4
4

2
0

4
5

2
0

4
6

2
0

4
7

2
0

4
8

2
0

4
9

2
0

5
0

2
0

5
1

2
0

5
2

2
0

5
3

2
0

5
4

2
0

5
5



56 

Em que 𝑃𝑝 representa a potência em kWp (potência máxima advinda dos 

módulos fotovoltaicos), 𝐸𝑔 representa a média de consumo diário em kWh, 𝐺𝑠𝑜𝑙 refere-

se a irradiância de referência, que é dada por 1 kW/m², 𝑇𝑒 é a irradiação solar diária 

em kWh/m². dia e, por fim, a 𝑁𝑅 representa o fator eficiência do sistema. 

Para a irradiância solar diária, destaca-se que o valor adotado é de 5,46 

kWh/m².dia, que se refere ao valor médio para a cidade de Jaboatão dos Guararapes-

PE, conforme disponibilizado por CRESESB (2014), centro de referência desenvolvido 

pela Eletrobrás CEPEL. 

Carvalho & Lage (2019) afirma que, para um sistema típico o somatório de 

perdas está entre 18% e 24%, logo, utilizou-se o valor intermediário como premissa 

para o sistema, isto é, 21%. Portanto, o fator de eficiência representa 79%, devido a 

subtração das perdas no rendimento. 

Com relação aos custos do SFV, adotou-se o valor de 3,27 R$/Wp, 

considerando que o sistema a ser instalado será em solo. Esse informe é 

disponibilizado em Greener (2024), através do estudo estratégico publicado em março 

de 2024, referente a uma pesquisa de mercado com mais de 5 mil empresas 

integradoras no Brasil. 

Em relação aos cenários de obras de adequação, considera-se um 

investimento nulo para melhorias na rede elétrica da UC em análise. Essa decisão 

fundamenta-se nas informações fornecidas pela Neoenergia Pernambuco, por meio 

do sistema GODEL Conecta, desenvolvido pela SINAPSIS Energia (2024) . Segundo 

esses dados, a rede elétrica existente apresenta condições adequadas para a 

conexão imediata da UC, utilizando o alimentador PZR_01P5, da Subestação PZR, 

que dispõe de uma capacidade de potência disponível de 1,33 MW, como evidenciado 

na Figura 7. 
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Figura 7 – Esquemático de Sistema de Distribuição via GODEL Conecta. 

 

Fonte: SINAPSIS Energia (2024). 

 

 Na Figura 7, é possível verificar o esquemático do sistema de distribuição em 

que, além da conexão imediata disponibilizada na alternativa 1 de conexão, existem 

outras possibilidades, a qual sinalizam necessidade de obras para o escoamento de 

potência. Apesar das alternativas apresentadas, é válido frisar que as informações 

disponibilizadas pelo GODEL Conecta servem para auxiliar na identificação de rede 

disponibilizada, mas não substituem os estudos a serem realizados no processo de 

solicitação de orçamento de conexão ou orçamento estimado. 

 Para a determinação da economia gerada na análise de viabilidade do sistema 

dimensionado, mais premissas foram estabelecidas conforme definido pela (EPE, 

2022). Essas premissas são essenciais para a análise dos custos e da viabilidade dos 

SFV e serão descritas a seguir: 

• Degradação Anual da Geração: Considera-se uma taxa de degradação anual 

da capacidade de geração do sistema de 0,50% a.a.. Esta taxa reflete a 

redução gradual na eficiência de produção de energia ao longo do tempo, 

característica típica dos módulos fotovoltaicos. 

• Custo de Manutenção do SFV: O custo de manutenção anual do SFV é 

estimado em 1,00% a.a. Este custo é categorizado como Operating 

Expenditure (OPEX), que representa as despesas operacionais necessárias 

para manter o sistema em pleno funcionamento. 
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• Redução dos Custos dos Equipamentos: Até 2030, projeta-se uma redução 

anual de 2,90% nos custos dos equipamentos do SFV. A partir de 2031, essa 

taxa de redução será ajustada para 1,50% a.a. Esta previsão de queda de 

preços se baseia na evolução tecnológica e nas economias de escala 

associadas à produção de equipamentos fotovoltaicos. 

• Substituição do Equipamento Inversor: É necessário prever a substituição 

do inversor a cada 10 anos de operação. O custo dessa substituição 

corresponde a 15% do Capital Expenditure (CAPEX), que se refere aos custos 

iniciais relacionados à aquisição do sistema fotovoltaico. O CAPEX engloba 

todas as despesas de investimento inicial. 

Apesar da expectativa de redução nos custos dos equipamentos ao longo dos 

anos, considera-se uma atualização desses valores conforme o IPCA. Este ajuste 

inflacionário é relevante para manter a precisão dos cálculos de viabilidade econômica 

ao longo do tempo. 

Para os valores do IPCA, entre os anos de 2024 e 2027, utilizou-se o valor 

previsto pelo relatório de mercado fornecido pelo BCB e, para os anos seguintes, 

replicou-se o valor previsto para 2027, resultando nos percentuais apresentados no 

Gráfico 6. 

 

Gráfico 6 – Percentuais do IPCA 

Fonte: IBGE (2024). 

 

O eixo das abscissas representa um espaço amostral de 31 anos, sendo o ano 

atual somado a 30 anos para realização do estudo de viabilidade, já o eixo das 

ordenadas sinaliza o percentual do IPCA. 

3,40%

3,50%

3,60%

3,70%

3,80%

3,90%

4,00%

4,10%

4,20%

2020 2025 2030 2035 2040 2045 2050 2055 2060



59 

Além disso, conforme discutido na fundamentação teórica, a instalação de um 

sistema de geração de energia que injeta potência ativa na rede de distribuição pode 

levar à redução do fator de potência da instalação. Para mitigar esse efeito, torna-se 

necessária a implementação de uma medida corretiva para reduzir a potência reativa 

do sistema, assegurando que o fator de potência permaneça em 0,92. 

Considerando que a UC analisada neste estudo é uma indústria, assume-se 

que já exista um sistema de compensação de potência reativa instalado. Portanto, foi 

estabelecido como premissa que o fator de potência da instalação, antes da conexão 

do SFV, atendia aos parâmetros regulamentares definidos pela ANEEL, mantendo-se 

em 0,92. 

Dado o impacto do SFV no fator de potência, a viabilidade do sistema também 

incluirá a correção desse fator na UC, que poderá ser realizada por meio da instalação 

ou adaptação de um banco de capacitores automático. Para efeitos de cálculo, 

considera-se que a vida útil desse banco de capacitores seja de 5 anos, conforme 

indicado por (Veloso & Camargo, 2017). Os valores aplicados para o Banco de 

Capacitores também considerarão a atualização de custos pelo IPCA. 

 

3.2.3. Premissas para Análise da viabilidade do BESS 

Para avaliação das premissas associadas ao BESS, realizou-se um 

levantamento em sete lojas virtuais de baterias do Lítio-Ferro-Fosfato (LiFePO4) para 

que fosse avaliada a relação de R$/kWh e a profundidade de descarga, do inglês 

Depth of Discharge (D.o.D.) médio para realização do estudo de viabilidade. As 

informações quanto a pesquisa, seguem disponibilizados na Tabela 7. 

 

Tabela 7 – Pesquisa de Mercado para levantamento de R$/kWh e D.o.D. 

Modelo Loja Valor 
Energia 

Nominal 
R$/kWh D.o.D 

RBT12200LFP-RBM-TS-US - 

RENOGY 

RENOGY  R$ 7.233,43  2,713 kWh  R$ 2.666,21  80% 

BASEN GREEN - 51.2V 230AH  Basen Green  R$ 16.095,17  11,7 kWh  R$ 1.375,66  80% 

BASEN GREEN - 51.2V 100AH  Basen Green  R$ 8.746,86  5 kWh  R$ 1.749,37  80% 

BASEN GREEN - 51.2V 200AH  Basen Green  R$ 15.218,96  10 kWh  R$ 1.521,90  80% 

Unipower – UPLFP48 - 100ah  Leroy Merlin  R$ 9.676,13  4,8 kWh  R$ 2.015,86  90% 
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48MSL100 - 100Ah - Moura Minha Casa Solar  R$ 7.257,10  4,8 kWh  R$ 1.511,90  90% 

A48100 - Dyness One Shop Solar  R$ 13.999,49  4,8 kWh  R$ 2.916,56  90% 

LP16-4850 5.12KWH- Must Mercado Livre  R$ 10.799,00  5,12 kWh  R$ 2.109,18  80% 

UPLFP48-100 - GosPower Cineshop Solar  R$ 26.592,22  10 kWh  R$ 2.659,22  90% 

ZTROON ZTS48100S - 100Ah Neo Solar  R$ 8.099,00  4,8 kWh  R$ 1.687,29  80% 

Média - - - R$ 2.021,31 84,00% 

Fonte: O Autor (2024). 

 

Para a Bateria RBT12200LFP-RBM-TS-US da Fabricante Renogy e as da 

Fabricante BASEN GREEN, destaca-se que os custos foram corrigidos para Reais 

(R$), uma vez que as referidas lojas virtuais são estrangeiras, possibilitando a 

aquisição, apenas sob importação. Logo, para atualização do valor, houve-se a 

necessidade da conversão da moeda de dólar (USD) para real (BRL), somada a 

aplicação de tributos relacionados a importação base para as baterias. Na data deste 

levantamento, o $1,00 equivalia a R$ 5,47. Além disso, incidência de tributos sobre as 

baterias no Brasil somam 74,00% (EPE, 2024). 

Em relação ao custo por kWh, foi possível indicar o montante de 2.021,31 

R$/kWh. Ademais, com base na pesquisa, será adotado um D.o.D. referente a 

84,00%. 

Em complementação, a Greener (2021), cita que as baterias representam 50% 

do investimento de um sistema comercial, como pode-se observar no Gráfico 7. 

 

Gráfico 7 – Estrutura de Custo do BESS 

 

Fonte: Greneer (2021). 
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 Conforme verificado no gráfico acima, além do Banco de Baterias, que 

representam 50% da estrutura do custo, observa-se que a segunda categoria que 

mais onera o investimento no BESS é a de inversores/conversores utilizados, a qual 

corresponde a 29% do custo total. Além disso, os custos associados à elaboração de 

projetos e à instalação correspondem a 13%, enquanto 8% do custo total é destinado 

a despesas com proteção e demais componentes. 

Para o dimensionamento da potência necessária para reduzir o consumo no 

HP por meio da aplicação do BESS, adotou-se, como padrão, uma eficiência de 

inversor híbrido de 97,40%. Esta eficiência foi estabelecida para a linha de inversores 

SPH 4000~10000TL3 BH da fabricante Growatt (Growatt, 2022). 

 No que se refere às demais premissas para a avaliação da viabilidade de 

aplicação do BESS, seguiram-se as determinações propostas por (GREENER & 

NEWCARGE, 2021), que são detalhadas a seguir: 

• Vida Útil: Por premissa, considera-se uma vida útil de 15 anos para o sistema. 

No entanto, reconhece-se que os sistemas de armazenamento, quando 

devidamente cuidados, podem apresentar uma durabilidade superior, 

especialmente considerando um ciclo médio de 5.000 cargas e descargas. Em 

cenários de aplicação apenas em dias úteis, essa vida útil pode se estender 

até 19,86 anos. Baterias com capacidade de ciclos superiores ao valor médio 

podem ter uma durabilidade ainda maior. Contudo, visando adotar uma 

abordagem conservadora neste estudo, será utilizado o período de 15 anos 

para a reaplicação do investimento, atualizado pelo IPCA. 

• Degradação do Armazenamento: A degradação da capacidade de 

armazenamento das baterias é considerada em 3,00% no primeiro ano de 

operação, seguida de uma degradação anual de 0,5% nos anos subsequentes. 

• Roundtrip Efficiency: Para a eficiência de armazenamento de energia, adota-

se uma taxa de eficiência de 87,50%. Esta métrica refere-se à relação entre a 

energia armazenada e a energia recuperada durante o ciclo de carga e 

descarga do BESS. 

• OPEX: Para o sistema BESS, considera-se um custo operacional equivalente 

a 0,50% a.a. do CAPEX. 
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• Reinvestimento de Capital (RE-CAPEX): Para fins de atualização de 

componentes, como a troca de inversores, prevê-se a necessidade de um RE-

CAPEX de 15% do CAPEX a cada 10 anos após a implantação do BESS. 

Para otimizar a visualização das premissas adotadas no estudo de viabilidade, 

essas informações foram compiladas na Tabela 8. 

 

Tabela 8 – Premissas adotadas para avaliação da viabilidade 

Premissa Valor correspondente 

Espaço Amostral para estudo de viabilidade 30 anos 

Início da injeção 2025 

Fator de potência antes do SFV 0,92 

Percentual de dias especiais no ano 31,01% 

Crescimento de carga industrial no Nordeste 02,90% 

PIS/PASEP 00,92% 

COFINS 04,2231% 

ICMS - PE 20,50% 

Fator de Rendimento SFV 79,00% 

Irradiância média local – Jaboatão dos Guararapes PE 5,46kWh/m². dia 

OPEX - GD 01,00% do CAPEX 

Degradação de produtividade do SFV 00,50% a.a. 

Redução de Custo dos equipamentos do SFV 01,50% a.a. 

Prazo para RE-CAPEX SFV e BESS 10 anos 

Prazo para troca do Banco de Capacitores 5 anos 

RE-CAPEX SFV e BESS 15,00% do CAPEX 

OPEX - BESS 00,50% do CAPEX 

D.o.D 84,00% 

Roundtrip Efficiency - BESS 87,50% 

Rendimento de Inversor híbrido 97,40% 

Degradação da bateria 3% no primeiro ano e 1% nos demais anos 

Representatividade de custo das baterias no BESS 50,00% 

Vida Útil do BESS 15 anos 

R$/Wp do SFV 3,27 R$/Wp 

R$/kWh do BESS 2.021,31 R$/kWh 

Incidência de tributos sobre as Baterias no Brasil 74,00% 

Atualização de Custos IPCA 

Fonte: O Autor (2024). 
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Com base nas premissas acima, deu-se sequência aos estudos elencados 

neste trabalho. 

 

3.3. Faturamento base sem alocação de MMGD 

Após a definição das premissas para os estudos, a etapa seguinte consistiu na 

identificação dos custos relacionados à unidade consumidora, desconsiderando a 

presença de geração própria. Com base nos dados obtidos da BDGD, verificou-se que 

o consumo total para o ano base, estabelecido como 2025, corresponde a 

2.369.373,82 kWh. Deste montante, 6,76% é consumido no Horário de Ponta (HP), 

sem distinção entre dias úteis e dias especiais. 

Considerando que 31,01% do ano é composto por dias especiais, foi possível 

determinar que, para o ano base, 109.834,16 kWh correspondem ao consumo de 

energia no HP em dias úteis. Assim, o percentual de energia que será faturado com 

as tarifas aplicáveis ao HP é de 4,64%. 

Para a análise de longo prazo, foi considerado um período de 30 anos, com 

uma previsão de crescimento anual da carga industrial de 2,9%. Nesse cenário, 

estima-se que o consumo total de energia elétrica ao longo do período de avaliação 

será de 116.501.358,82 kWh. A evolução projetada do consumo de energia elétrica 

ativa está representada no Gráfico 8.  

 

Gráfico 8 – Curva de consumo para 30 anos. 

 

Fonte: O Autor (2024). 
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Para este gráfico, as colunas azuis representam a parcelas de energia que 

serão faturadas pelas componentes tarifárias para o Horário Fora Ponta (HFP), já em 

verde, representa o montante a ser faturado no HP. Em vermelho, apesar de indicar 

o consumo de energia em HP em dias especiais (finais de semana e feriados), este 

possui faturamento pelas componentes HFP. 

Após determinação do montante de consumo, um aumento proporcional é 

identificado para a demanda média medida, em 2,9% a.a., a qual será aplicada a 

TUSDc para determinação da valoração. 

Com relação às componentes tarifárias, são aplicadas as alíquotas de PIS, 

COFINS e ICMS, apresentadas na Tabela 8, com base na estrutura da equação (1). 

Destaca-se que os valores resultantes ainda sofrerão alterações anualmente, 

atendo aos percentuais previstos na Tabela 6.  Posto isso, é possível faturar a UC 

quanto a demanda e consumo, quer seja em HFP, quanto em HP, para o período de 

30 anos. 

A seção 2.2.4.3 deste trabalho, apresenta o procedimento que deve ser seguido 

em caso de ultrapassagem de demanda. Neste ato, tendo em vista que, avaliando os 

valores de demanda medida da Tabela 5, apenas o mês de outubro registrou 

ultrapassagem dos 5% ao MUSD de 500 kW, compreende-se que neste, deve ser 

aplicado o equacionamento apresentado na equação (2). 

Por fim, como o estudo de viabilidade será realizado, levando em consideração 

a variação anual, considerar-se-á a estruturação do faturamento base sem alocação 

da GD, da seguinte forma: 

 

𝐹 = ∑ [(𝐹. 𝐶. 𝐸)𝑖 + (𝐹. 𝑀𝑈𝑆𝐷𝑐)𝑖 + (𝐹, 𝑈𝑙𝑡𝑟𝑎𝑝𝑎𝑠𝑠𝑎𝑔𝑒𝑚)𝑖 + (𝐹. 𝐼. 𝑃. )𝑖]

𝑑𝑒𝑧𝑒𝑚𝑏𝑟𝑜

𝑖=𝑗𝑎𝑛𝑒𝑖𝑟𝑜

 (7) 

 

Sendo, 

• F – Faturamento anual; 

• F.C.E – Faturamento pelo consumo de Energia Elétrica ativa; 

• F. MUSDc – Faturamento do Montante de Uso do Sistema de Distribuição; 

• F. Ultrapassagem – Valor faturado pela ultrapassagem do MUSDc registrada 

para UC; e 
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• F.I.P. – Contribuição com a Iluminação Pública. 

 

Desta forma, é possível estimar o faturamento que a unidade consumidora 

possuirá no decorrer dos 30 anos da análise. 

 

3.4. Cenário de Economia para SFV – Abatimento de consumo HFP 

O primeiro passo para a estruturação do cenário de economia no suprimento 

do consumo em HFP foi calcular, por meio da equação (6), a potência em kWp 

necessária para que o sistema seja capaz de suprir a demanda energética da unidade 

consumidora.  

Após a determinação da potência do SFV, procedeu-se à exportação dessas 

informações para o Global Solar Atlas (GROUP & SOLARGIS, s.d.), uma solução 

promovida pelo World Bank Group e Solargis, cujo objetivo é a estruturação das 

curvas de geração para sistemas de geração solar fotovoltaica. Os dados de entrada 

incluem as coordenadas geográficas da usina, o tipo de sistema (residencial, 

comercial em telhado, em solo em larga escala, ou usina flutuante), o azimute, a 

inclinação dos módulos e o tamanho do SFV. Com isso, foram obtidas as curvas de 

geração. 

De posse dessas curvas de geração, que variam mensalmente, foi possível 

calcular uma curva média para comparação com o Gráfico 4, o que permitiu a 

obtenção do fator de simultaneidade da geração. Esse fator indica o percentual de 

geração consumido instantaneamente, sem injeção na rede de distribuição. 

A energia não consumida instantaneamente é injetada no sistema de 

distribuição, podendo ser utilizada posteriormente para compensação nos ciclos de 

faturamento subsequentes ao registro do acúmulo de créditos. No caso de 

compensação integral no posto HFP, o saldo restante pode ser realocado para o posto 

HP, sendo necessário ajustar o montante acumulado por meio de um fator de ajuste, 

que corresponde à razão entre a componente TE da tarifa do HFP pela componente 

TE da tarifa do HP (ANEEL, 2021). 

No processo de compensação tarifária em posto tarifário diferente daquele em 

que a energia foi gerada, é importante destacar o escalonamento da participação do 

Fio B na componente tarifária TUSD HP, conforme mencionado na seção de 
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Premissas para Análise da Viabilidade da Geração , para projetos enquadrados como 

GD II.  

Para determinar o percentual de compensação permitido para a componente 

TUSD HP, foi necessário consultar os dados fornecidos pela ANEEL na página de 

consulta da Resolução Homologatória (REH) Nº 3.325/2024. Esta resolução 

estabelece os valores de 1.414,32 R$/MWh para a TUSD HP e de 1.037,58 R$/MWh 

para a TUSD Fio B HP. 

Com a aplicação do escalonamento do Fio B, conforme indicado no Gráfico 5, 

é possível calcular o percentual da TUSD HP que poderá ser compensado, conforme 

apresentado no Gráfico 9. 

 

Gráfico 9 – TUSD HP Compensável para projetos GD II 

 

Fonte: O Autor (2024). 

 

 No cenário descrito, para o ano de 2025, a tarifa TUSD HP compensável será 

de 66,99%. Já para o ano de 2026, o valor será de 55,98%, e, em 2027, a tarifa 

compensável será de 44,98%, seguido de 33,97% em 2028. A partir de 2029, 

considerando que 100% da componente TUSD Fio B HP será direcionada ao 

consumidor, a tarifa compensável será reduzida para 26,64%. 

 Fato é que, por tornar-se uma unidade prossumidora, é necessário que haja a 

contratação de demanda de geração, cujo faturamento segue a definição abordada 

na seção 2.2.4.2 Demanda de Geração. 

 Para que um Sistema Fotovoltaico (SFV) seja instalado em uma Unidade 

Consumidora (UC), sabe-se que, caso a rede não tenha capacidade para comportar 
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a usina pretendida, são necessárias adequações no padrão de entrada, de modo a 

torná-lo apto. Entre essas adaptações, é fundamental que a subestação do 

consumidor esteja preparada para receber a potência de geração. 

Além disso, é conhecida a influência que a injeção de potência na rede de distribuição 

pode exercer sobre o fator de potência da UC, conforme já mencionado na seção de 

Energia e Demanda Reativa no capítulo de fundamentação teórica deste trabalho. 

 Para evitar que o consumidor contraia o ônus pelos pagamentos relacionados 

à demanda e ao consumo reativo, foi prevista a instalação de um banco de capacitores 

automático, capaz de atender ao consumo de energia reativa da UC. A determinação 

do valor da energia necessária para o banco de capacitores foi realizada com base na 

potência reativa da UC, conforme indicado na equação apresentada a seguir. 

 

𝑄𝑐 =
𝐷𝑚á𝑥

0,92
× sin(cos−1 0,92) (8) 

  

Sendo, 

• Qc – Potência reativa para o banco de capacitores; 

• Dmáx – Deve ser o maior valor de demanda registrada no ano, neste caso, 

referente a demanda registrada no mês de outubro; e 

• 0,92 – Refere-se ao fator de potência adotado para a UC.  

 

Com base nesse processo, é possível determinar a energia reativa máxima 

registrada. Logo, um banco de capacitores capaz de a suprir, evita que o sistema seja 

onerado com o pagamento de excedente de reativo. 

Assim, para avaliar a viabilidade da implementação do sistema de geração, é 

necessário considerar os gastos associados à implantação do sistema de geração, a 

adequação da subestação do consumidor, a instalação do banco de capacitores 

automatizado, além dos custos operacionais envolvidos, incluindo os custos de RE-

CAPEX tanto para o banco de capacitores quanto para o SFV. 

Em contrapartida, como resultado dessas ações, haverá uma redução nas 

faturas de energia elétrica da UC em questão. A análise do saldo entre esses 
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investimentos e a economia gerada será o fator determinante para a identificação da 

viabilidade do projeto. A Figura 8 ilustra o processo de forma simplificada. 

 

Figura 8 – Fluxograma para determinar viabilidade do investimento no SFV. 

  

Fonte: O Autor (2024). 

 

Com os valores de investimento e a economia gerada em faturas  é elaborado 

o fluxo de caixa, que torna os cálculos decorrentes das equações (3), (4) e (5), 

respectivamente para VPL, TIR e MTIR, utilizando para o VPL e MTIR, a Taxa Mínima 

de Atratividade (TMA) apresentadas na Tabela 4.  

Desta forma, é possível identificar se o investimento é viável ou não, quando 

comparado com os outros investimentos do mercado financeiro.  

  

3.5. Cenário de economia para SFV – Abatimento integral do consumo 

Para a estruturação deste segundo caso, os procedimentos seguem de forma 

idêntica aos estabelecidos na Figura 8. A principal diferença reside na potência 

necessária para o suprimento integral da carga, ou seja, para compensar tanto o 

consumo em ponta quanto fora de ponta. Para isso, aplica-se a lógica de 

compensação em posto tarifário diferente do local onde a energia foi gerada, com a 

aplicação do fator de ajuste, que corresponde à razão entre a TE HP e a TE HFP. 
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Conforme apresentado na Tabela 3, a TE HP é de 511,82 R$/MWh, enquanto 

a TE HFP é de 316,73 R$/MWh, indicando que, para determinar a geração necessária 

para suprir o consumo em HP nos dias úteis, é necessário converter a energia 

requerida em HP para um valor correspondente em HFP, período em que a geração 

está concentrada. O fator de ajuste para essa correção é de 1,616. 

Dessa forma, a energia necessária para calcular a potência do SFV é o 

somatório do consumo em HFP, consumo em HP para dias úteis multiplicado pelo 

fator de ajuste, e consumo em HP para dias especiais. 

Apenas ressalta-se que o fato de haver necessidade de maior geração, tornará 

o investimento inicial maior, tanto pelo SFV, quanto pela adequação da subestação 

do consumidor e custos operacionais. 

Por fim, após essa adaptação do consumo, aplicam-se os mesmos 

procedimentos descritos na seção anterior, com uma diferença no comportamento do 

sistema: ao avaliar a compensação integral das faturas nos anos iniciais, ocorrerá 

isenção da contribuição para iluminação pública, uma vez que esta é calculada com 

base na energia consumida em cada ciclo de faturamento. 

 

3.6. Cenário de Economia para SFV – Abatimento integral do consumo 

utilizando BESS com Energy Time-shift  

Para avaliar a viabilidade de um Sistema Fotovoltaico combinado com um 

sistema de armazenamento utilizando baterias de íon de lítio, cuja aplicação se baseia 

na arbitragem de consumo (energy time-shift), é necessário, primeiramente, 

dimensionar o BESS de acordo com a energia que se pretende atender. 

Primeiro, seleciona-se o mês com maior consumo registrado e identifica-se o 

consumo no horário de ponta. Como o processo de armazenamento tem perdas de 

energia e a relação entre carga e descarga não é proporcional, é essencial considerar 

os fatores que garantam que o BESS seja capaz de armazenar e entregar a energia 

necessária para atender à carga dimensionada. 

Para realizar o equacionamento adequado, é imprescindível utilizar a 

profundidade de carga/descarga das baterias e os fatores de eficiência, tanto do 

BESS, como a roundtrip efficiency, quanto do inversor híbrido utilizado no processo 

de conversão da potência. 
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𝐸𝑛𝑒𝑟𝑔𝑖𝑎 𝐵𝐸𝑆𝑆 𝐻𝐹𝑃 =
𝐶𝑜𝑛𝑠𝑢𝑚𝑜 𝐻𝑃𝑚á𝑥

𝐷. 𝑜. 𝐷 × 𝑅𝑜𝑢𝑛𝑑𝑡𝑟𝑖𝑝 𝐸𝑓𝑓𝑖𝑐𝑖𝑒𝑛𝑐𝑦 × 𝐸𝑓𝑖𝑐𝑖ê𝑛𝑐𝑖𝑎 𝐼𝑛𝑣𝑒𝑟𝑠𝑜𝑟 
 (9) 

 

 A equação (9) mostra o cálculo da energia necessária para dimensionar a 

potência do SFV. É importante notar que, devido ao deslocamento do consumo de HP 

para HFP, a curva de consumo é alterada, e a compensação acontece no horário de 

ponta utilizando o BESS. 

Para calcular a potência total que o SFV precisará ter para suprir toda a carga, 

deve-se considerar a energia necessária para atender o consumo no horário de ponta 

com o BESS, o consumo de HP para dias especiais e o de HFP, todos relacionados 

ao consumo diário. A soma desses três montantes representará a energia diária total 

necessária para o atendimento integral da UC. 

Esses fatores, em conjunto com a irradiância média local, o fator de rendimento 

do SFV e a irradiância de referência, permitem a determinação da potência do 

sistema. Após a definição dessa potência, o mesmo procedimento adotado nos casos 

anteriores será seguido. A Figura 9 representa este fluxo de forma esquemática. 

 

Figura 9 – Fluxograma para determinar a viabilidade de um investimento em SFV 

com utilização de BESS para aplicação do Energy Time-shift. 

 

Fonte: O Autor (2024). 

 



71 

No processo de identificação da economia gerada pelo SFV em conjunto com 

o BESS, é importante frisar que a parcela da energia consumida no HFP, referente ao 

carregamento do BESS, gera uma economia relacionada ao consumo de HP, pois 

este representa um consumo deslocado de posto tarifário.  

Dessa forma, conclui-se a descrição da metodologia adotada para estruturação 

e avaliação da viabilidade econômica da implementação das diferentes tipologias de 

Sistemas Fotovoltaicos On-Grid.  
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4. RESULTADOS E DISCUSSÕES 

  

Neste capítulo serão apresentados os resultados dos dimensionamentos dos 

três tipos de SFV abordados neste trabalho e suas etapas complementares. Estas 

etapas incluem a ampliação da subestação do consumidor, a inclusão de um banco 

de capacitores automático e a implementação do BESS, no caso em que será avaliada 

a aplicação do energy time-shift. Após a definição do CAPEX necessário para o 

investimento, serão expostos os fluxos de caixa e os indicadores financeiros 

resultantes, conforme discutido na seção 2. 

 

4.1. Faturamento de Consumo Base 

Com base na tradução dos dados apresentados no Gráfico 4 , observa-se que 

o Consumo em Horário Fora de Ponta (HFP) corresponde a 93,238% do consumo 

total da unidade consumidora, enquanto o consumo em Horário de Ponta (HP) 

representa 6,762%, sendo 2,126% referentes a dias especiais e 4,636% a dias úteis. 

Essa divisão permite identificar os custos associados ao consumo de energia elétrica 

da unidade, considerando as tarifas com impostos aplicados, e o crescimento anual 

previsto na Tabela 6. Com esses valores, é possível calcular tanto os custos 

relacionados ao consumo quanto os custos de demanda para cada ciclo de 

faturamento. 

No que diz respeito à demanda, foi registrada uma ultrapassagem apenas no 

mês de outubro. Considerou-se essa ultrapassagem como o limite para o estudo, 

assumindo que o consumidor atualizará os valores da demanda conforme o 

crescimento gradual da carga. A demanda medida foi de 547,66 kW, resultando em 

uma ultrapassagem de 47,66 kW. Aplicando-se a equação (2), o valor da 

ultrapassagem para o referido mês foi calculado em R$ 2.866,76. Como houve apenas 

uma ultrapassagem no ano, esse valor é considerado o total anual, sujeito às 

variações futuras devido ao crescimento de carga. O crescimento do valor da 

ultrapassagem será dado pela diferença entre a demanda atualizada após o aumento 

da carga e o maior registro de demanda para cada ciclo de faturamento, quando 

houver. 
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Quanto aos custos com a contribuição para a iluminação pública, foi 

considerado um valor mensal de R$ 246,821, sempre que o consumo ultrapassa 5.000 

kWh/mês. 

Com essas informações, e utilizando a equação (7), é possível estimar os 

custos anuais da unidade consumidora. O Gráfico 10, ilustra o percentual médio de 

cada componente que compõe o custo total da fatura. 

 

Gráfico 10 – Percentual das parcelas de custos associados ao faturamento. 

 

Fonte: O Autor (2024). 

 

Apesar de ser considerado no estudo, nota-se que a contribuição com a 

iluminação pública e a ultrapassagem de demanda registrada, possuem valores 

insignificantes, para esta análise, ao comparar-se com a parcela de consumo, que 

representa aproximadamente 89% do faturamento, enquanto os 11% restante está 

associado ao pagamento da demanda faturada. 

Em virtude do crescimento anual da carga e das componentes tarifárias, é 

possível ilustrar o crescimento de custos associados a unidade consumidora ao longo 

do tempo, como apresentado no Gráfico 11. 
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Gráfico 11 – Crescimento do faturamento em espaço amostral de 30 anos. 

 

Fonte: O Autor (2024). 

 

 Para o ano inicial da análise, estima-se que o consumidor arcaria com um 

montante de R$ 1.679.204,18 em gastos. Com o crescimento projetado da carga e 

das componentes tarifárias, para o ano de 2055, o valor estimado é de R$ 

17.175.291,43. 

 Estes são os resultados relacionados ao consumidor, sem interferência de 

nenhuma medida que promova redução dos custos, a qual serão descritas nas seções 

a seguir. 

 

4.2. Análise de Custos para implantação de geração para suprimento do 

consumo no HFP 

Face ao montante substancial de consumo do HFP, a primeira medida avaliada 

para redução de custos é a implantação de um sistema de minigeração solar 

fotovoltaica para suprir esse consumo. 

 Conforme ilustrado na Figura 8 e com base nas premissas adotadas para esta 

análise, considerando que a energia a ser atendida no HFP é de 2.209.162,16 kWh, 
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é possível determinar a potência necessária em kWp para o sistema utilizando a 

equação (6),  aplicada da seguinte forma: 

 

𝑃𝑡𝑝 =
𝐸𝑔 × 𝐺𝑠𝑜𝑙

𝑇𝑒 × 𝑁𝑅
→ 𝑃𝑡𝑝 =

2.209.162,16 /(365 )

5,46 × 79%
→ 𝑃𝑡𝑝 = 1.403,18 𝑘𝑊𝑝 

 

 Após a determinação da potência pico de 1.403,18 kWp, os dados foram 

inseridos na plataforma Global Solar Atlas. Com base nas informações de irradiação 

de 5,46kWh/m². dia, tipo de usina (em solo), inclinação dos módulos em 8º e potência 

em kWp identificada acima, foram obtidas as curvas típicas de geração, cujos valores 

típicos não ultrapassavam significativamente a potência nominal de 1 MW. 

 Essas informações foram cruciais para a obtenção do CAPEX do SFV. A  

Tabela 8 apresenta o custo por kWp para esta solução fotovoltaica, que é de 3,27 

R$/Wp. Assim, o custo total de implantação do sistema fotovoltaico é de R$ 

4.588.415,62. 

 Além disso, considerando que o sistema inicial possui uma demanda 

contratada de 500 kW, presume-se que a Unidade Consumidora (UC) já possui uma 

subestação apta para receber esse nível de potência. Portanto, será necessário 

prever a ampliação desta subestação para suportar a potência nominal de 1.000 kW 

do sistema fotovoltaico. Para a ampliação da subestação para 1 MVA, estima-se, com 

base no custo de uma subestação de 500 kW para o ano de 2023, que o valor seria 

de R$ 565.000,00 (DIAS, 2023). Após a atualização do custo pelo IPCA para 2025, o 

valor estimado é de R$ 588.278,00. 

 No que se refere ao banco de capacitores para mitigar a cobrança por 

ultrapassagem de consumo reativo, estima-se a necessidade de um banco capaz de 

suprir a demanda de energia reativa na unidade consumidora, calculada com base na 

equação (8): 

 

𝑄𝑐 =
547,66

0,92
× sin(cos−1 0,92) → 𝑄𝑐 = 233,302 𝑘𝑣𝑎𝑟  
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 Dado o valor obtido, recomenda-se um banco comercial de 250 kvar. Um banco 

automático, a ser aplicado na baixa tensão (380 V), possui um custo estimado de R$ 

40.224,28 (Veloso & Camargo, 2017), considerando custos de material e mão de obra, 

já ajustados pelo IPCA.  

 Assim, o CAPEX inicial para a implementação desta solução está descrito na 

tabela a seguir: 

 

Tabela 9 – CAPEX total para inclusão do SFV para suprimento do consumo HFP 

Sistema CAPEX 

Minigeração Solar Fotovoltaica R$ 4.588.415,62 

Ampliação da Subestação R$ 588.278,00 

Banco de Capacitores Automático R$ 40.224,28 

Total R$ 5.216.917,90 

Fonte: O Autor (2024). 

 

 Com o valor total do CAPEX apresentado na Tabela 9 e considerando os custos 

operacionais e o RE-CAPEX previstos, é possível elaborar um fluxo de caixa que 

permita comparar a economia gerada pela implementação do SFV. 

 Os investimentos realizados promovem uma solução capaz de atender ao 

consumo da UC nos anos iniciais. No entanto, a economia proporcionada pelo SFV 

começa a ser parcialmente compensada ao longo dos anos devido ao crescimento 

constante da carga e à depreciação do sistema.  
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Gráfico 12 – Relação de Geração e Consumo - SFV para consumo em HFP 

 

 

Fonte: O Autor (2024). 

 

As compensações levam em conta os valores atualizados da tarifa para o ano 

correspondente à geração de energia. Outro fator importante no processo de 

compensação é que, sobrepondo a curva de consumo diário médio com a curva de 

geração média diária, é possível observar que 69,82% da energia gerada é consumida 

instantaneamente, havendo exportação 30,18%. 

 

Gráfico 13 – Curva de Geração e Consumo – SFV para consumo HFP 

 

Fonte: O Autor (2024). 
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Importa destacar que, uma vez que a usina está limitada a 1.000 kW de 

potência nominal, ela se enquadra dentro dos limites estabelecidos para obter o 

desconto na cobrança do ICMS, conforme estipulado pelo convênio ICMS nº 16/2015 

do CONFAZ.  

 Dessa forma, ao integrar os custos de aquisição e manutenção do sistema com 

a economia proporcionada à unidade consumidora, é possível obter o fluxo de caixa 

resultante, conforme ilustrado no Gráfico 14. 

 

Gráfico 14 – Fluxo de caixa – SFV para consumo em HFP 

 

Fonte: O Autor (2024). 
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do CAPEX, atualizado pelo IPCA. 
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4.3. Análise de Custos para implantação de Geração para suprimento integral 

do consumo 

O procedimento para este segundo cenário segue os mesmos passos 

indicados na seção anterior, diferenciando-se na necessidade de prever uma 

compensação para suprir o consumo no horário de ponta. Nesse caso, aplica-se o 

fator de ajuste descrito na seção 3.5, referente ao Cenário de economia para SFV – 

Abatimento integral do consumo.  

Considerando que o consumo em horário de ponta representa 4,636% do 

montante total, equivalente a 109.834,16 kWh, e ajustando esse valor pelo fator de 

1,616, além de somar o consumo em horário fora de ponta e nos dias especiais, 

chega-se a uma necessidade total de geração de 2.437.026,225 kWh. 

Com essa informação, o dimensionamento da potência do SFV segue o mesmo 

procedimento descrito na seção anterior: 

 

𝑃𝑡𝑝 =
𝐸𝑔 × 𝐺𝑠𝑜𝑙

𝑇𝑒 × 𝑁𝑅
→ 𝑃𝑡𝑝 =

(2.437.026,225)/(365)

5,46 × 79%
→ 𝑃𝑡𝑝 = 1.549,10 𝑘𝑊𝑝 

 

Após a determinação de uma potência pico de 1.549,10 kWp, os dados foram 

inseridos na plataforma Global Solar Atlas. Com base nas informações de irradiação 

de 5,46kWh/m². dia, tipo de usina (em solo), inclinação dos módulos em 8º e potência 

de 1.549,10 kWp, foram geradas as curvas típicas de produção de energia, as quais 

indicaram que os valores ultrapassavam a potência nominal de 1 MW. Dessa forma, 

foi necessário considerar uma potência nominal de 1,1 MW. 

 Essas informações foram fundamentais para a estimativa do CAPEX do SFV. 

A  Tabela 8 apresenta o custo por kWp para esta solução, estabelecido em 3,27 R$ / 

Wp. Assim, o custo total de implantação do sistema fotovoltaico alcança 

R$ 5.065.553,48. 

 Considerando que, neste cenário, haverá um incremento de 600 kVA na 

potência da subestação do consumidor, será necessário planejar a ampliação da 

mesma para suportar a potência nominal de 1,1 MVA. Baseando-se na estimativa de 

custos apresentada na seção anterior, onde o montante para 500 kVA foi de R$ 

588.278,00, aplicou-se uma relação proporcional, resultando em um custo estimado 

de R$ 705.933,60 para a ampliação para 600 kVA. 
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 Além disso, como, mesmo diante do aumento do montante injetado, em 

comparação com o cenário anterior, não haverá alteração na potência reativa total da 

UC, o custo de implementação do banco de capacitores permanece o mesmo. 

Dessa forma, o CAPEX inicial para a implementação desta solução está 

detalhado na tabela a seguir: 

 

 Tabela 10 - CAPEX total para inclusão do SFV para consumo integral 

Sistema CAPEX 

Minigeração Solar Fotovoltaica R$ 5.065.553,48 

Ampliação da Subestação R$ 705.933,60 

Banco de Capacitores Automático R$ 40.224,28 

Total R$ 5.811.711,36 

Fonte: O Autor (2024). 

 

Com o valor total do CAPEX apresentado na Tabela 10, somado aos custos 

operacionais e ao RE-CAPEX previstos, é possível desenvolver um fluxo de caixa que 

permita analisar a economia gerada pela implementação do SFV com foco no 

suprimento do consumo integral. 

Os investimentos realizados oferecem uma solução capaz de atender ao 

consumo da UC nos primeiros anos. Contudo, a economia proporcionada pelo SFV 

tende a ser parcialmente compensada ao longo do tempo devido ao crescimento 

contínuo da carga e à depreciação do sistema. O Gráfico 15 ilustra, de forma 

concomitante, o comportamento da geração e o do consumo de energia elétrica. 

 



81 

Gráfico 15 – Relação de Geração e Consumo - SFV para consumo integral 

 

Fonte: O Autor (2024). 

 

 Importa lembrar que, a energia excedente não utilizada no seu ciclo de 
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de Energia Elétrica (SCEE) é aplicada neste cenário. 

Conforme já citado, as compensações levam em conta os valores atualizados 

da tarifa para o ano correspondente à geração de energia. Outro fator importante no 

processo de compensação é que, sobrepondo a curva de consumo diário médio com 

a curva de geração média diária, é possível observar que 62,60% da energia gerada 

é consumida instantaneamente, havendo exportação 37,40%, isto, para o ano de 

início da injeção do SFV. 

 O Gráfico 16 representa o gráfico de geração sobreposta ao consumo, sob 

perspectiva de média diária, de modo a ilustrar a simultaneidade do consumo e 

geração. 
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Gráfico 16 - Curva de Geração e Consumo – SFV para consumo integral 

 

Fonte: O Autor (2024). 

 

É válido frisar que, neste cenário, devido ao valor nominal da geração 
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o estado de Pernambuco, recai tanto sobre a componente TUSD, quanto na 

componente TE. Este fator justifica a similaridade nas economias adquiridas nos anos 

iniciais da análise, quando comparada ao cenário anterior. 

 Com isso, ao integrar os custos de aquisição e manutenção do sistema com a 

economia proporcionada à unidade consumidora, é possível obter o fluxo de caixa 

resultante, conforme ilustrado no Gráfico 17. 
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Gráfico 17 – Fluxo de caixa – SFV para consumo integral 

 

Fonte: O Autor (2024). 

 

No primeiro ano é previsto a saída referente a CAPEX investido, mas, já se 

observa uma economia de R$ 1.140.706,68 gerada no faturamento da UC. As saídas 

nos anos de 2035 e 2045 referem-se ao RE-CAPEX do SFV, a qual representa 15% 

do CAPEX, atualizado pelo IPCA. 
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correto dimensionamento do BESS, é necessário avaliar o consumo diário, resultando 
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De posse dessa informação, aplica-se as premissas apresentadas na Tabela 

8. Utilizando a equação (9) calcula-se a energia necessária para que o BESS atenda 

ao consumo de 493,80 kWh no HP:  

 

𝐸𝑛𝑒𝑟𝑔𝑖𝑎 𝐵𝐸𝑆𝑆 𝐻𝐹𝑃 =
493,80

84,00% × 87,50% × 97,40% 
→ 𝐸𝑛𝑒𝑟𝑔𝑖𝑎 𝐵𝐸𝑆𝑆 𝐻𝐹𝑃 = 689,78 𝑘𝑊ℎ 

 

Portanto, para compensar o consumo de 493,80 kWh, o BESS deve fornecer 

689,78 kWh de energia.  

Ressalta-se que a utilização do BESS tem como objetivo realizar o 

deslocamento do consumo do HP para o HFP, por meio da técnica denominada 

energy time-shift. Isso resultará em uma alteração na curva de consumo da unidade 

consumidora. Para este estudo, definiu-se que o carregamento do BESS ocorrerá 

entre 10:00 e 12:00 horas (horário de pica de geração), o que provocará um aumento 

de consumo neste horário e uma redução de consumo no horário de ponta em 

comparação com a curva apresentada no Gráfico 4. O Gráfico 18 ilustra essa 

alteração.  

 

Gráfico 18 – Curva de demanda diária média para o mês de janeiro com 

deslocamento de consumo do HP para HFP 

 

Fonte: O Autor (2024). 
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Ressalta-se que, por se tratar de uma curva de demanda diária média para o 

mês de referência e, considerando que o BESS foi projetado para suprir apenas o 

consumo no HP em dias úteis, o Gráfico 18, entre 17:00 e 20:59, apresenta um valor 

residual, referente ao consumo médio em HP para os dias especiais. 

De acordo com o custo médio das baterias, apresentado na Tabela 7 , o custo 

de implementação é de R$ 2.021,31 por kWh. Sendo a capacidade necessária para o 

BESS de 689,78 kWh, o investimento médio nas baterias é de R$ 1.394.256,11. 

Entretanto, sabendo que um BESS é composto por outros componentes além das 

baterias, é necessário considerar o custo integral da solução. Conforme a premissa 

adotada na Tabela 8, as baterias representam aproximadamente 50% do custo total 

do sistema de armazenamento. Assim, o custo total desta solução de armazenamento 

é de R$ 2.788.512,21. 

Em sequência, para estabelecer a potência necessária para a solução 

fotovoltaica, considera-se o consumo médio do HFP, o consumo em dias especiais no 

HP, e a energia corrigida pelos fatores do BESS, para suprimento do HP. Segue o 

equacionamento para obtenção da potência pico do SFV. 

 

𝑃𝑡𝑝 =
𝐸𝑔 × 𝐺𝑠𝑜𝑙

𝑇𝑒 × 𝑁𝑅
→ 𝑃𝑡𝑝 =

2.209.162,16 + 50.377,50  
365

+ 689,78

5,46 × 79%
→ 𝑃𝑡𝑝 = 1.595,10 𝑘𝑊𝑝 

 

Após a determinação de uma potência pico de 1.595,10 kWp, os dados foram 

inseridos na plataforma Global Solar Atlas. Conforme os casos anteriores, as curvas 

de geração indicaram a necessidade de uma potência nominal de 1,1 MW. Diante 

disso, os valores para a ampliação da subestação do consumidor e a instalação do 

banco de capacitores automático permanecem os mesmos da seção anterior. 

Quanto ao CAPEX para o SFV, seguiu-se o valor de 3,27 R$/Wp. Assim, o 

custo total de implantação do sistema fotovoltaico alcança R$ 5.215.971,08. 

Em resumo, o investimento inicial necessário para a implantação do SFV com 

a utilização de um BESS para suprimento integral do consumo, deslocando o 

consumo do HP para o HFP, é descrito na Tabela 11. 
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Tabela 11 – CAPEX total para inclusão do SFV para consumo integral com utilização 

de BESS. 

Sistema CAPEX 

BESS R$ 2.788.512,21 

Minigeração Solar Fotovoltaica R$ 5.215.971,08 

Ampliação da Subestação R$ 705.933,60 

Banco de Capacitores Automático R$ 40.224,28 

Total R$ 8.750.641,17 

Fonte: O Autor (2024). 

 

Os investimentos que foram dimensionados e apresentados na Tabela 11, 

promovem uma solução capaz de atender ao consumo da UC nos anos iniciais. No 

entanto, a economia proporcionada pelo SFV começa a ser parcialmente compensada 

ao longo dos anos devido ao crescimento constante da carga e à depreciação do 

sistema, conforme pode-se verificar no Gráfico 19. 

 

Gráfico 19 – Relação de Geração e Consumo - SFV para consumo integral com 

utilização de BESS. 

 

Fonte: O Autor (2024). 
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gerenciamento da energia gerada, conseguindo compensar a energia consumida em 

um posto tarifário mais custoso, com energia gerada em HFP. 

Quanto a simultaneidade, sobrepondo a curva de consumo diário médio com a 

curva de geração média diária, é possível observar que 67,76% da energia gerada é 

consumida instantaneamente, havendo exportação 32,24%, isto, para o ano de início 

da injeção do SFV. 

 O Gráfico 20 representa o cenário de geração sobreposta ao consumo, sob 

perspectiva de média diária, de modo a ilustrar a simultaneidade do consumo e 

geração. 

 

Gráfico 20 – Curva de Geração e Consumo – SFV para consumo integral com 

utilização de BESS 

 

Fonte: O Autor (2024). 
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Apesar de não ter a sua compensação, mediante SCEE, isenta do pagamento 

do ICMS, é válido frisar o fato do BESS ser identificado pela rede de distribuição como 

consumo. Ao ser efetuada a descarga no horário de ponta, este suprimento isenta a 

parcela compensada pelo BESS desta contribuição, trazendo consigo esta vantagem 

da arbitragem do consumo. 

 Após estas considerações, ao integrar os custos de aquisição e manutenção 

do sistema com a economia proporcionada à unidade consumidora, é possível obter 

o fluxo de caixa resultante, conforme ilustrado no Gráfico 21. 

 

Gráfico 21 - Fluxo de caixa – SFV para consumo integral com utilização de BESS 

 

Fonte: O Autor (2024). 
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de acordo com a premissa adota na Tabela 8, o que justifica a significativa saída no 
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Nota-se que a economia apresentada no Gráfico 21 assemelha-se ao que 

consta no Gráfico 17. Isso se dá, pois, apesar da diferença dos custos de investimento 

e manutenção serem bastante divergentes, o objetivo dos sistemas projetados visa o 

suprimento integral do consumo da UC.  
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4.5. Indicadores de Viabilidade Econômica 

Diante das economias apresentadas nas seções anteriores, é possível avaliar, 

de forma conjunta, a influência dessas economias no faturamento da unidade 

consumidora. O Gráfico 22 ilustra o cenário comparativo do faturamento da UC após 

a avaliação das três soluções apresentadas. 

 

Gráfico 22 – Comparativo das Faturas com a aplicação das diferentes metodologias 

de implementação de GD 

 

Fonte: O Autor (2024). 

 

Entre as alternativas, observa-se que todas apresentam um impacto 
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provoca o menor impacto financeiro entre as três. 

Em continuidade, para avaliar a viabilidade financeira das soluções 

fotovoltaicas propostas, foram considerados os títulos de investimento mencionados 

na Tabela 4: a SELIC, com taxa de 10,50% a.a.; o Fundo DI, com 10,40% a.a.; o 

Tesouro Pré-Fixado, com 11,68% a.a.; o Tesouro IPCA+, com 9,6075% a.a.; e o 

Tesouro Selic, com 10,5756% a.a. Esses títulos foram considerados como as Taxas 

Mínimas de Atratividade (TMA), utilizadas para calcular o Valor Presente Líquido 

(VPL), a Taxa Interna de Retorno Modificada (MTIR) e o Payback Descontado. 

Para o cálculo do VPL, aplicou-se a equação (3) aos fluxos de caixa de cada 

solução. A Tabela 12 apresenta o comparativo dos VPLs. 
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Tabela 12 – Comparativo de VPL 

Título para a TMA SFV – Consumo HFP 
SFV – Consumo 

Integral 

SFV – Consumo 

Integral com BESS 

SELIC R$     11.299.520,71 R$     11.997.581,47  R$ 7.768.298,75  

Fundo DI R$     11.460.635,20 R$     12.173.713,64  R$ 7.925.211,70  

Tesouro pré-fixado R$       9.585.098,99 R$     10.124.415,84  R$ 6.100.096,02  

Tesouro IPCA+ R$     12.838.123,72 R$     13.680.234,69  R$ 9.267.878,59  

Tesouro Selic R$     11.179.484,11 R$     11.866.366,71  R$ 7.651.409,31  

Fonte: O Autor (2024). 

 

Com base nos valores calculados e na definição do VPL mencionada na seção 

2, verifica-se que todas as alternativas demonstram viabilidade financeira, 

independentemente das TMAs consideradas, para o horizonte de 30 anos. O maior 

VPL foi registrado para o cenário SFV – Consumo Integral, sem a implementação do 

BESS. 

Outro indicador analisado foi a Taxa Interna de Retorno (TIR), calculada pela 

equação (4). A TIR indica viabilidade quando supera a TMA. Os valores calculados 

para as soluções estão apresentados na Tabela 13. 

 

Tabela 13 – Comparativo de TIR  

SFV – Consumo HFP SFV – Consumo Integral 
SFV – Consumo Integral com 

BESS 

32,91% 31,04% 19,70% 

Fonte: O Autor (2024). 

 

Nota-se neste caso que a solução com o maior valor de TIR é o SFV para suprir 

o consumo no HFP. Apesar do maior VPL se dar através do cenário SFV – Consumo 

Integral, sem a implementação do BESS, a maior TIR é a do primeiro cenário. Este 

fato pode ser justificado pela velocidade com que o retorno, que resulta em um VPL 

nulo, se concretiza no cenário SFV – Consumo HFP, em função de sua taxa de retorno 

mais elevada. Entretanto, ao longo do horizonte temporal de 30 anos analisado, o 

caso SFV – Consumo Integral demonstra um retorno sobre o investimento mais 

significativo, superando o resultado da análise primária. 

Este fato ocorre devido a consideração de diferentes critérios no processo de 

compensação monetária, para ambos os casos, pois, enquanto para o cenário do SFV 
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– consumo integral, considera uma isenção do ICMS na parcela compensada, o que 

não ocorre para os outros dois cenários. Além disso, para o segundo sistema, há-se 

de considerar a participação gradual na quitação da componente TUSD Fio B, de 

forma mais significativa. A influência de condicionantes divergentes no processo de 

avaliação da TIR, quando comparada ao VPL, fazem com que seja possível obter 

resultados conflitantes, conforme Hissa (2001) prevê em análise de investimentos 

mutuamente exclusivos. Nestas condições, Souza (1999) declara que, havendo o 

conflito de resultados entre a TIR e VPL, e a maior TIR recair sobre o cenário de menor 

investimento, o decisor entre o indicador de melhor investimento entre a TIR e a VPL 

é indiferente, ficando a critério do investidor.  

Prosseguindo com a análise dos indicadores de viabilidade econômica, foi 

calculada a MTIR, com base na equação (5). Diferente da TIR, a MTIR possibilita 

considerar uma taxa de reinvestimento dos ativos e uma taxa de financiamento 

aplicada às saídas. Logo, considerando os títulos de investimento mencionados 

anteriormente como a taxa de reinvestimento dos ativos e de financiamento aplicadas 

às saídas, em fluxos de caixa líquidos, obtém-se os valores dispostos na Tabela 14. 

 

Tabela 14 – Comparativo de MTIR 

Título para a TMA SFV – Consumo HFP 
SFV – Consumo 

Integral 

SFV – Consumo 

Integral com BESS 

SELIC 15,53% 15,29% 13,13% 

Fundo DI 15,46% 15,22% 13,06% 

Tesouro pré-fixado 16,30% 16,06% 13,90% 

Tesouro IPCA+ 14,96% 14,72% 12,56% 

Tesouro Selic 15,58% 15,34% 13,18% 

Fonte: O Autor (2024). 

 

Os maiores valores de MTIR foram registrados nas soluções para o consumo 

HFP, com destaque para a comparação com o tesouro pré-fixado. Apesar da solução 

com BESS apresentar o menor valor de MTIR, seus valores ainda são superiores às 

TMAs adotadas. 

Por fim, o último indicador analisado foi o Payback descontado, que representa 

o tempo necessário para que o investimento gere retorno financeiro real, ajustado pela 

TMA. A Tabela 15 apresenta os prazos calculados. 
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Tabela 15 – Comparativo de Payback Descontado 

Título para a TMA SFV – Consumo HFP 
SFV – Consumo 

Integral 

SFV – Consumo 

Integral com BESS 

SELIC 4,17 anos 4,41 anos 7,84 anos 

Fundo DI 4,16 anos 4,40 anos 7,80 anos 

Tesouro pré-fixado 4,31 anos 4,56 anos 8,33 anos 

Tesouro IPCA+ 4,07 anos 4,30 anos 7,52 anos 

Tesouro Selic 4,18 anos 4,42 anos 7,87 anos 

Fonte: O Autor (2024). 

 

 Assim como nos indicadores de TIR e MTIR, a solução que apresenta o menor 

prazo para retorno do investimento é o SFV destinado ao consumo HFP. No cenário 

do SFV com BESS, quando comparado ao tesouro pré-fixado, o prazo para o retorno 

do investimento quase dobra em relação ao primeiro cenário. 

 Com isso, infere-se que os indicadores de viabilidade foram devidamente 

calculados comparando os diferentes cenários de investimento de mercado, 

utilizando-os como TMAs, para aplicação no estudo. 
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5. CONCLUSÕES 

 

A pesquisa realizada avaliou a viabilidade econômica de diferentes soluções 

de Minigeração Distribuída Solar Fotovoltaica aplicadas a uma unidade consumidora 

industrial, considerando, de forma comparativa, o suprimento de energia no Horário 

Fora de Ponta (HFP), o suprimento integral do consumo apenas com o SFV, e o 

suprimento integral com uso de sistemas de armazenamento de energia por baterias. 

Os cenários foram analisados por meio de métricas financeiras amplamente utilizadas, 

como VPL, TIR, MTIR e Payback descontado, com um horizonte temporal de 30 anos. 

Os resultados obtidos demonstraram que todas as alternativas avaliadas são 

financeiramente viáveis, apresentando VPL positivo em todos os cenários. No entanto, 

houve distinções significativas nos indicadores de retorno e prazo de recuperação de 

capital. O SFV para suprimento de HFP destacou-se por apresentar os melhores 

resultados nos indicadores de TIR e MTIR, reforçando seu perfil atrativo para 

investidores que buscam retornos rápidos, pois, este cenário também apresentou o 

menor prazo de payback descontado. 

Por outro lado, o cenário de SFV com suprimento integral, embora tenha 

apresentado valores ligeiramente inferiores de TIR e MTIR quando comparado ao SFV 

para HFP, demonstrou o maior VPL dentre todos os cenários analisados. Isso sugere 

que, a longo prazo, este cenário pode oferecer maior geração de riqueza acumulada, 

consolidando-se como uma alternativa viável. 

A integração do BESS, por sua vez, apresentou resultados contrastantes. 

Apesar de proporcionar benefícios relacionados à arbitragem de consumo, essa 

solução resultou em prazos de payback descontado mais longos e valores mais 

modestos de TIR e MTIR. Contudo, é importante destacar que o uso de BESS permitiu 

uma significativa economia de custos no horário de ponta, ao deslocar o consumo, o 

que pode ser vantajoso em cenários onde a tarifa de Horário de Ponta seja mais 

elevada. A baixa atratividade quanto aos indicadores econômicos, para o cenário que 

envolve o BESS é sentida, uma vez que, para o consumidor modelado, a curva típica 

utilizada apresenta um baixo percentual de consumo no HP. Em distribuidoras que 

apresentam tarifas mais elevadas, como a Equatorial Pará, a qual a TUSD no horário 

de ponta, sem aplicação de impostos é de 2.882,38 R$/MWh (ANEEL, 2023), a 

viabilidade econômica do BESS pode ser ainda mais acentuada, ou em cenários em 

que o consumo no HP fosse superior. 
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Portanto, os resultados do estudo indicam que a viabilidade econômica de 

projetos de geração distribuída fotovoltaica varia conforme a estratégia adotada. O 

SFV voltado ao suprimento de HFP mostrou-se a melhor opção para retornos rápidos 

e TIR elevada, enquanto o SFV para consumo integral destacou-se pelo maior VPL, 

o que pode favorecer sua aplicação para investidores, pois, apesar do Payback 

descontado ligeiramente inferior, o prazo para retorno do investimento também se 

encontra no quarto ano. A solução com BESS, cujo a aplicação envolveu o energy 

time-Shift, embora viável, mostrou-se em desvantagem às outras soluções.  

O aperfeiçoamento deste estudo pode ser alcançado, considerando a 

possibilidade de obras de adequação à rede de distribuição, ao explorar o uso das 

baterias para mitigar a necessidade das referidas obras. A injeção dinâmica de 

potência poderia reduzir a sobrecarga nas infraestruturas de distribuição, diminuindo 

custos de adequação. Além disso, a viabilidade de implementar o peak-shaving, 

utilizando sistemas de armazenamento para reduzir os picos de demanda tanto de 

consumo, quanto de geração, pode proporcionar maior eficiência energética e 

redução de custos. 

Para trabalhos futuros, é possível ampliar a análise da aplicação do BESS de 

forma dinâmica, em diferentes perfis de consumidores e regiões com tarifas de horário 

de ponta mais elevadas, maximizando os benefícios econômicos. Além disso, é 

pertinente verificar a viabilidade de baterias em operações voltadas às propostas de 

aperfeiçoamento citadas anteriormente, como a redução de custos associados às 

obras de adequação da rede e ao peak-shaving, otimizando a relação entre consumo 

e custos. Em complemento, outro possível estudo é considerar, para este mesmo 

consumidor, as curvas de demanda reais, de acordo com dados de memória de 

massa, levando em consideração a possibilidade deste consumidor já estar inserido 

no Ambiente de Contratação Livre (ACL). 

Por fim, este estudo pode servir como base para avaliações econômicas 

adicionais, como a migração para o ACL, implementação de sistemas grid-zero e 

participação em usinas de geração compartilhada. Essas alternativas, aliadas à 

integração com outras fontes de geração, podem ampliar as oportunidades de 

investimento, para além dos títulos presentes no mercado financeiro, corroborando 

com o mercado da energia. 
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